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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

SECRETARIA DE GOVERNO

Praça Raul Gomes de Abreu,200 —Centro —Centro —Piedade —SP
CEP - 18.170-<X)0 - Telefone (15)3244-8400

E-mail: gabinete@pIedade.sp.gov.br

Piedade/SP, 04 de setembro de 2023.

Ref.: Requerimento n. 105/2023 ]

Autoria: Vereador Calo Cezar da Silva Martori

I

Excelentíssimo Presidente:

I

Em atenção ao requerimento n° 105/2023, de autoria do limo. Vereador

Caio Cezar da Silva Martori (PSDB), encaminharnos as informações e

manifestações reunidas pela Assessoria Jurídica. I

,  I

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos
,  I

nobres dignos Vereadores que honram e dignificarh esta Egrégia Casa Legislativa,

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

Geraldo Pinto de Camd^r^

Excelentíssimo Senhor

Wandi Augusto Rodrigues

DD. Presidente da Câmara Municipal
N ESTA

Je Piedade
Câmara Municipal da Piadada

PROTOCOLO 06RAL S73r2023
Data: l>S'09/2l>23 .Horádo: 1S 54

Admlnl8tra(l<.ro



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreii, 200 • Centro - Piedade • SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-maíl: jurldlco@piedade.sp.gov.br

Piedade/SP, 04 de setembro de 2023.

REQUERIMENTO N. 105/2023

Exmo. Prefeito Municipal

Pelo presente, encaminhamos a manifestação enviada pela Assessoria

de Materiais e pela Secretaria Municipal de Saúde, em resposta ao
I

requerimento de n. 105/2023, de autoria do limo. Vereador Caio Cezar da Silva

Martori (PSDB), limitando-nos a reproduzir o exposto pelos responsáveis.

Aproveitamos a oportunidade para expressar protestos de estima,

consideração e respeito.

I

I

Atenciosamente,

^OONE AP.^SCANHOELA
OAB/SP 423.813

Assessora Jurídica
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Requerimento n° ̂̂ ^120231

"Solicita infarmnções relacionadas :fl compra, cio veiculo destinada
ao canil através de emenda parlamentar"

1 o ' 2

Senhor Presidente:

!
Considerando que através do requerimento 48I102S desta casa de leis, foram

solicitadas informações n respeito do processo de aquisição de mwi veículo para o canil mntikipqí

e que a tmmicipalidade, respondeu diante da natureza, da emenda 'ĵ arlamentar e da.conlmpartiàa
necessária estava miciando estudos para a aquisição, de um veículo de menor valor.

Considerando que a pergunia número 2 do. requerimento sõlicitavã hifórmações em
relação ao prazo máximo de. execuçãoda referida emenda nãofoi respondida,

I

Considerando a necessidade de acompanhqmenlq do processo de aquisição do veículo.para

evitar a perda do recurso estaduai,

Requeira à .Mesa, ouvido, o. Egrégio Plenário e atendidas as demais disposições
regimentais, que seja oficiado ao prefeita, para que preste ás seguintes inforihações:

D Os estudos para aquisição de tim veículo de nienor vah\ para atender o canil municipal
jáforam concluídos? \

si?®#

3
8

ssS
« ««.O

ffS 2 ,

;rV 2) Qual.o prazo da execução da emenda parlamentar no valor de 750 mil reais destinada
pnra.a compra de um veiculópara o canil? '

3) Favor enviar cópia do PMP14548/2022 a partir ãa página 31 até a último páginn na
data do envio da respostá deste requerimento a esta Casa 'de Leis.

;o.

Requeira, aindá, que se encaminhe a esta Casa somente injbrmaçoès de domínio público.
I

I

JiiStificatwa:
I

Faço o presente requerimento cumprindo a função fiscalizatória do mandato.

Plenário .Vereador RobertoRolim da Silva, 18 deiágo.sto de 2023.

Aprovado por unanimidade '

Süííio Ceznr da Silva Martorí
Vereador (PSDB) MunitlP»'?».?:GàmBia

S. Sessões

a

!'??''®
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Saúde
Via Antonlo Leite de Oliveira, 100

Bs Paulas e Mendes-Piedade-SP-CEP: 18170-000

Telefone: (15)3340-1400 - E-maIt: saude@piedade.sp.gov.br

Piedade, 25 de agosto de 2023.

PROTOCOLO: 09310/2023 ,

ASSUNTO: REQUERIMENTO N^ 105/2023 - VEREADOR CAIO CÉZAR DA SILVA
MARTORI - SOLICITA INFORMAÇÕES RELACIONADAS ̂A COMPRA DE VEÍCULO
DESTINADO AO CANIL ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR

REQUERENTE: Dra. Caroline Aparecida Escanhoeía j

Conforme solicitado, seguem as respostas às questões números 1 e 2

do requerimento supra citado.

I
I

Em relação a questão 3 onde o vereador solicita cópia do Protocolo

PMP n° 14548/2022 a partir da página 31 até a última página na data de envio,
I

informo que esse protocolo em questão se encontra no setor de Assessoria de

Materiais desde o dia 21/08/2023 conforme anexo. '
I

I
I

Sem mais para o momento, renovamos protesto de elevada estima e
I

distinta consideração, salientando que ficamos là disposição para novos

esclarecimentos que se fizerem necessários. '

Fernandá de

Díret

e Lima Fernandes

ilância em Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Consulta Online de Protocolos

No. do Processo: 14548 Ano: 2022 BUSCAR

Data e Hora da Abertura:

22 de Dezembro de 2022 às 10:48:56 horas.

Requerente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Assunto:

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Observação:
AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO VAN FURGÃO

Documento:

GERAL

Procedência;

EXTERNO

Local:

ASSESSORIA DE MATERIAIS

Caixa:

Data do Arquivamento:

Trâmite:

Número:

1880

Data/Hora Situação Destinatário

21/08/2023 16:53:36 ENVIADO ASSESSORIA DE MATERIAIS

21/08/2023 16:53:05 Recebido DRA ROSÂNGELA SOARES DA ROSA

11/08/2023 14:42:05 Enviado DRA ROSÂNGELA SOARES DA ROSA

11/08/2023 14:41:40 Recebido SECRETARIA MUNIQPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

09/08/2023 09:18:44 Enviado SECRETARIA MUNIQPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

09/08/2023 09:18:27 Recebido DRa BIANCA ESPINOSA MARUM

09/08/2023 09:18:22 Enviado DRa BIANCA ESPINOSA MARUM

09/08/2023 09:18:14 Recebido ASSESSORIA JURÍDICA

09/08/2023 09:16:01 Enviado ASSESSORIA JURÍDICA

09/08/2023 09:15:53 Recebido ASSESSORIA DE MATERIAIS

03/08/2023 17:05:56 Enviado ASSESSORIA DE MATERIAIS

03/08/2023 17:05:32 Recebido SECRETARIA MUNIQPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

18/07/2023 15:55:37 Enviado SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

11/07/2023 11:14:02 Recebido ASSESSORIA DE MATERIAIS

07/06/2023 16:21:13 ENVIADO ASSESSORIA DE MATERIAIS

25/05/2023 15:12:57 Recebido SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

25/05/2023 10:53:35 Enviado SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

25/05/2023 10:53:19 Recebido tóSESSORIA DE MATERIAIS

45.225.195.14/CECAM.Pfotocolo/consulla/protocolo.asp* 1/2
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16/05/2023 11:12:49 ENVIADO ASSESSORIA DE MATERIAIS

16/05/2023 10:59:29 Recebido VIGILÂNCIA EM SAÚDE

11/05/2023 16:13:17 ENVIADO VIGILÂNaA EM SAÚDE

03/04/2023 15:36:17 Recebido SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

03/04/2023 11:14:49 ENVIADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

03/04/2023 11:13:29 Recebido SETOR DE CONVÊNIO

31/03/2023 15:30:15 ENVIADO SETOR DE CONVÊNIO

31/03/2023 15:29:52 Recebido CHEFIA DE GABINETE

31/03/2023 09:04:52 ENVIADO CHEFIA DE GABINETE

31/03/2023 09:04:15 Recebido DIRETORIA ADMINISTRATIVA

13/03/2023 11:26:45 ENVIADO DIRETORIA ADMINISTRATIVA

28/02/2023 17:17:02 Recebido ASSESSORIA DE MATERIAIS

01/02/2023 15:17:17 Enviado ASSESSORIA DE MATERIAIS

01/02/2023 15:16:51 Recebido SECRETARIA MUNIQPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

06/01/2023 16:38:17 ENVIADO SECRETARIA MUNiaPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

06/01/2023 16:37:59 RECEBIDO EMPENHO

06/01/2023 09:52:14 ENVIADO EMPENHO

06/01/2023 09:51:43 RECEBIDO ASSESSORIA DE MATERIAIS

22/12/2022 11:26:03 ENVIADO ASSESSORIA DE MATERIAIS

22/12/2022 11:24:40 Recebido CHEFIA DE GABINETE

22/12/2022 10:48:58 Enviado CHEFIA DE GABINETE

22/12/2022 10:48:57 Recebido PROTOCOLO

22/12/2022 10:48:56 Abertura PROTOCOLO

CECAM Consultoria Econâmica, Contábil e Administrativa Murticipal S/S Ltda.

45.225.195.14/CECAM.Protocolo/consulta/protocolo.aspx 2/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Saúde
Via Antonio Leite de Oliveira, 100

Bs Pautas e Mendes • Piedade • SP - CEP: 18170-000

Telefone: (15)3340-1400 - E-maii: saude@>pledade.sp.gov.br

Piedade, 25 de agosto de 2023.

Resposta ao

Requerimento 105/2023

"Solicita informações relacionadas a compra do veiculo destinado ao canil através de

emenda parlamentar."

Senhor Vereador,

Conforme solicitação feita através do requerimento supra citado,

informamos conforme segue abaixo:

1. Sim, no que compete a parte da Secretaria Municipal de Saúde;
I

2. Segundo informação do Setor de Compras e Licitação, está previsto Pregão

Eletrônico n** 18/2023 para aquisição de um veiculo para o Canil Municipal, no dia 6 de
i

setembro de 2023;

Atenciosamente,

Fernanda de

Diretora d

uma Fernandes

ílância em Saúde

limo. Sr.

Vereador (PSDB)

CAIO CÉSAR DA SILVA MARTORI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
Praça Raul Gomes de Abreu. 200 • Centro • Piedade • SP

CEP. IS.170^ - Telefone (15) 3244-8400
E-mail: IItítacâo@p!cdade3p.gov.br

Piedade, 29 de agosto de 2023.

CERTIFICAÇÃO

Em resposta ao requerimento N®105/2023 da estimada Câmara Municipal de

Piedade informamos abaixo:

Os estudos foram concluídos de forma que o veículo menor atendera as

necessidades do Canil Municipal. ,

O que versa sobre o prazo, informamos que a presente aquisição se dará pelo

Pregão Eletrônico N°018/2023 que ocorrera pela plataforma BLL, no dia 06 de

setembro de 2023, não havendo recursos impugnação'sob o feito, dentro de 15 dias

a partir da sessão.

Com nossos cordiais votos de estima e consideração.

Andréa Apa

Asses:

kirrieida

de Materiais i



29/08/2023,07:59 ' Prefeitura de Piedade / SP - PE 018-2023 - AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA OU SIMILAR, NOVO, Z.

Editais de Licitação

® Atualizado em: 25/08/2023 às 08h29

PE 018-2023 - AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA OU|SlMILAR, NOVO, ZERO
QUILÔMETRO, ADAPTADO PARA O USO DO CANIL MUNICIPAL

Deta hcs

à.
Arquivos

■3
Movimentações Itens/Resultados Contratos

Situação

Modalidade

N°da Licitação

N''do Processo

Modo de Disputa

Publicado em

Realização em

Local

Aberto

Pregão Eletrônico

18/2023

14548/2023

Aberto

23/08/2023 às 09h00

06/09/2023 às 09h30

Praça Raul Gomes de abreu, 200

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA OU SIMILAR, NOVO, ZERO QUILÔMETRO,
ADAPTADO PARA O USO DO CANIL MUNICIPAL. '

O. Informação Complementar '
I

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA OU SIMIllAR, NOVO, ZERO
QUILÔMETRO, ADAPTADO PARA O USO DO CANIL MUNICIPÁL

Secretarias Vinculadas^^cs'

Normal v 1 V

https://www.piedade.sp.gov.br/portal/edltais/O/1/2343 1/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Saúde

Via Antonío Leite de Oliveira, 100
Bfi Paulas e Mendes - Piedade - SP • CEP: 18170^00

Telefone: (15)3340-1400 - E-matI: saudeg>pledade.sp.gov.br

Piedade, 26 de maio de 2023.

Ref.: Protocolo PMP n® 14548/2022

lima Sra.

Bruna Castanho Gomes

Setor de Emendas e Convênios da Secretaria Municipal de Saúde

Encaminhamos o expediente à V. Sra. para providências em
relação a solicitação feita peio Setor de Compras e iLicitação e Secretaria de
Governo conforme apontamento acostado na folha 30 e reiterado na folha 31 do
processo.

Certos do atendimento da presente, solicitação, aproveitamos
para agradecer e reiterar protestos de estima e consideração.

I

Sem mais,

Fernanda de e Lima Fernandes
Diretora d^ígílância em Saúde



PREFEITURA IVIUNItIPAL Ut KltUAUt

Secretaria Municipal de Saúde
Via Antonio Leite de Oliveira, 100

BS Paulas e Mendes - Piedade - SP - CEP; 18170-000

Telefone: (15)3340-1400 - E-mail: saude@piedade.sp.gov.br

Piedade, 07 de Junho de 2023.

PROTOCOLO; 14548/2022
A ASSESSORIA DE MATERIAIS

de mercado"''"''"'" e efetuar pesquisa

VEICULO TIPO VAN OU SIMILAR ZERO QUILOMEfTRO
- ano de fabricação 2023; ku,
- cor branca;
- 04 portas mais porta malas;
- direção hidráulica;
- Motor mínimo 1.8;
- bicombustível (gasolina/álcool)-
- câmbio de no mínimo 5 marchas a frente e uma de ré-

TransZprJ^LStequanto"^^^^^^^^ "^'9° ^e

especificações técnicas da ADAPTAÇÃO
manuseio, capacidadíde c^^m^íní^ '"clinação e fácil
Piso nivelador estrutural ' Pe'o porta malas*

° -e nâo

manuseio fácil e segur' t^c " ngati r ordo"^

- - ° Ss rXr

-ponen.es e

u caso), deverão ser



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Saúde

Via Antonio Leite de Oliveira, 100
BS Paulas e Mendes - Piedade - SP - CEP; 18170-000

Telefone: (15)3340-1400 - E-maii: saudeifpledade.sp.eov.br

fornecidos novos e dentro das regulamentações do Código Nacional do
Transito {incluindo autonzação de transformação) e das normas da ABNT -
Associação Brasileira de Normas Técnicas, INMETRO

Segue expediente para devidas providencias cabíveis.

Ficamos à disposição e aproveitamos o ensejo para renovar nossos
votos de elevada estima e consideração. ' 'enovar nossos

n

Atenciosamente,

Secret

aes GarcT;

Saú



^®/°'7/2023 - município DE PIEDADE
Validade da cotação: 90 dias """ " • -

D^riçio: vercub tipo Furgão Potonda EOcv, Motor BIcorpbustW
2.0 - transporte

Crátotllt; M/ÜVÍS23 I2rej

Item 1

 de animais

Swatlom; IVnrnojs 12;CS««

Vefculo tipo Furgão adaptado

Participante
r Oocumento Modelo

THM SERVIÇOS IMDUSTRIAIS ESEgGwnça "" Í2r98T2«o^
I-TOA flaríno

ML«I^EJIRWI(_6(m
THMSERVIÇOSINDUSTRIAISESEGUWNW ' i
LTDA ■

'isa

município DE BIRIGU|(B,R|GUI - SP) sistema BILCOMPRAS '
fiofino

JLUMIERE VEICUEOS LTDA 04602269000 PARTNEfl RAPID BUSINESS PACx"

MU™^,G«u,:sP,s^maB« -^^^-^RANCO
NONNE «PRHSENTACOES EcÕMWDr-^16Í277lsS«r
materiais EIRELI .fíoríno

Quantida
Marca

de

|1,C0

^cjPjoDy SP, srsteíTeãroxíí^r

Mítono: Ifrétd»

Unida

de

Untd.

Proposta

RS 146260,00

(Proposta)
Processo-di7p;>» ^

fiat

iPEUGE

,0T

.fiat I

1,00 'Unid,

■Proce5Sf>-fli/7„73

1,00 Unld

RS 126999,00
(Vencedor)
lote; 2

1,C0 Unid. "0000,00
:(Proposta)
.lote: 2

Método

IMPORTO

00

MPORTA

00

, "6000,00
;(Proposta)

Procescn-tll/npn^

MPORTA i
00

IMPORTA

00

Vrlírugít;u«:aSW58«,75 V^lc-lctsliRS

Valor total da cotação:

RS 149814.75

3REW rOMA^ÉTTE
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prefeitura municipal de piedadeSecretaria Munidpal de Administração
Praça Raul Gomes de Abreu, ^^Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8^0
E-mail: licltacao@piedade.sp.gov.br

Piedade, 06 de julho de 2023.

Ao

Setor de Empenhe

Prezada Senhora:

T-' '=™° ° fl=ha que irá onerar a

Setor déljcitações
izette da Silva



m

PREFEITURA I^UNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municiisal de Orçamento e Finanças

Praça Raul Gome$ de Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP
CEP. 18.170-000 • Telefone (15) 3244>8400

E-mall: financa$(S)píedade.sp.gov.br

Piedade, 03 de agosto de 2023.

Assessoria de Materiais;

Confomie solicitado encaminho reserva n® 668.

Atenciosamente,

MarilA Aparecidarie ÂieJo Ribeiro

SecretáriaN^^rçamento e Finanças
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ABREU, 200 - CEP; 18170-000
CNPJ; 46.634^57/0001-59 Telefone (15) 3244-8400

Nota de Reserva

Data:

Processo:
Ficha:

Intere&sado:

Modalidade:
Vaiidade:

Data: 03/08/2023 16:59:03
Usuário: Mariiza Ribeiro / 089.*".***-77

(Página: 1/1)
Sistema CECAM

NOTA DE RgSERVA iNro RftR

28/07/2023
14548/2022
555

SECRETARIA DE sAÓDE
PREGÃO PRESENCIAL

Orgâo:
Unidade Orçamentária:
Unidade de Executora:

Funçâo/Sub-Funçâo:
Programa;

Projeto/Atívidade/Oper. Especlai;
Classificacao Econômica:

Destinação Recurso:

Valor da Reserva

02.00.00
02.07.00
02.07.02
10.301

0009

2060

4.4.90.52.00

149.814,75

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE
ATENÇAO BÁSICA ,
GESTÃO DA SAÚDE
GESTÃO ATENÇÃO Ã SAÚDE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.300.0099 EMENDA 2022.065.342.78 M' LÚCIA AMAURY

ÍSentevoT)*" ' ® ®
Especifica_çâo da Despesa:
AQUISIÇÃO VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE ANIMAIS

Resen/ado nas Cotas:
7 149.814,75

PIEDADE, 28 de Julho de 2023

Responsável pela Reserva de Dotação
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Piedade, 08 de agosto de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração
^ ̂ , ucitaçAo
mça Raul Gomes de,Abreu, 200 - Centre • Piedade - SP

CEP. 18.17lHI0p - Telefone (15) ̂7-11 81oo
E*fflaJI: lldtacao$piedade.sp.tov.br

Secretaria Municipal de Saúde

Ref.: Protocolo 014548/2022

Prezados Senhores,

IEm analise ao referido protocoio N "14548/2022, a quai versa sob a
possibiiidade de compra de veiculo adaptado pa/a transporte de animais de
pequeno e médio porte, e ainda sob a ótica da Lei de iicitações a quai indica que o
Termo de Referencia deverá conter todos os aspejctos técnico do que vai ser
adquirido, esta Assessoria vem por meio desta solicitar:

Retificação do Termo de Referência (pag.33), bois o mesmo que versa sob a
compra de um veiculo adaptado para transporte de animais, inserido no seu escopo
nos informa que o veicuio devera ser adaptado para b transporte de Pessoas com
Necessidades Especiais, de forma em que não estão em harmonia.

Desta forma, para o prosseguimento do Certkme iicitatório solicitamos a
retificação do termo. ]

eievadI'T°' ' ° -novar nossos votos deelevada estima e consideração. |

Atenciosamente.

Andréa Apare

Assessoc

éída
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UCITAÇÃO
Praça Raul Gomas de Abreu, 200 • Centro • Piedade • SP

.  CEP. 18.17CWX)0 * Telefono (W) 3244-8400
É-mall: lldtaeao@pIedade.sp.gow.br

PREGÃO ELETRÔNICO N® 000/2023

(Processo Administrativo n® 14548/2022)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
PIEDADE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no ONPJ sob o n®
46.634.457/0001-59, por meio do Setor de Licitações, sediado a Praça Raul Gomes

de Abreu, n® 200 - Centro, na cidade de Piedade/SP, realizará licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com crltério%.julgamento menor
VSv. "***••••

preço UNITÁRIO POR ITEM, nos termos da Lei n® 10.520, deW de jUlho^de 2002,
do Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n^123, de

14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal^n^-JT^^S, de 8047;^de 03 de fevereiro
de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei:n9 8.666íde21 dejunHo de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital. x \

V\

Local da sessão pública do preg^: www.bll.ofg.br
Data da sessão: X)ÜXX/2023< K \\ 1"

Horário; 09:30h -Ç
*  *-

1. DO OBJETO^ O T ■ ̂  - C. - " ,
1X

V '-V

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA OU SIMILAR, NOVO, ZERO

QUILÔMETRO,XdAPTAM^ PARA O USO DO CÂNIL MUNICIPAL, conforme
condições, quantidade e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

.  v„. W

1.2. O critério de'julgamento adotado será o menor preço unitário por item,

observadas as%exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na

classificação abaixo:

1
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02.00 - Poder Executivo

02.07.00 - Secretaria de Saúde

02.07.02 - Departamento de Atenção em Saúde

555.10.301.0009.2060.4.4.90.52.00 - Equipamento de Material Permanente

1. O CREDENCIAMENTO

1.1. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica.^ empresas que
apresentarem toda a documentação exigida para o respectivdscadastra^mento junto a

Bolsa Licitações e Leilões do Brasil — BLL. O credericiamentd junto ̂ ^Drovedor do
sistema implica a responsabilidade do iicitante ou-de seu represenlante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para reali^ção das transações inerentes a este

< /

Pregão. \

1.2. A participação do Licitante ncTPregão na forma Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do

Brasil BLL, a qual deverá manífestarj por meio de seu operador designado, em campo

próprio do sistema, pienp conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Editair~ - ' ,

'  ' ^
1.2.1. A não.-.observáhçia dovdisposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação' no momeht^da habilitação.

'v.
1.2.2".■'O Licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar

do pregão; Para isso,:os interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil BLL, de acordo com o ANEXO VII e ANEXO VIM.

1.2.3. O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil.
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1.2.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
credenciamento do Licitante e deverá ser requerida e acompanhada dos seguintes

documentos:

a) Termo de Credenciamento/Adesão (instrumento particuiar de mandato),
declarando cumprir as exigências do Edital, bem como outorgando poderes

específicos de sua representação (direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do

ANEXO Vil e VIII; '
'  •< x"-"-, -

, I r/ I'

b) Inserção no sistema de especificação^^o objeto % dat íícilá^^o" em
conformidade com o Editai, constando preço, marca,fabricante e o que for necessário,

1  V- V,

com o CUIDADO para não identificar a empresa-participante do certame;
~  ̂ • I 2\^. - i r

,'v,. Ví; X

c) Anexaçâo do Ato Constitutivo (Esta^tp ou,Contr^ Social) no campo
documentos exigidos na plataformâ':da Bolsa dé%icltações do Brasil - BLL para

todos os participantes, independentemente de vencedor ou não para fins de
""'i. /hi'' I

alimentação de dados no sistemáx.p.arquivòjperrnahecerá inacessível até a etapa de

habilitação, ou seja, restrição.padrão:da piatàfôfma erh garantia do anonimato nas
etapas anteriores^.^ '

3.3. As pessoas jurídicas ôu firrriàs individuais interessaçlas deverão nomear por meio
de instrumento\de:"-rnandáto,. com firma reconhecida, operador devidamente

..'X- " 'x '
credéndado em qualquer>.empresa associada à Bolsa, de Licitações e Leilões do

Brasil - BLL,.atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os

demais atos e operações no site: www.bll.orq.br

3.4. O acesso do operador ao Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da
I

digitação da SENHA pessoal e INTRANSFERÍVEL do irepresentante credenciado e

subsequente encaminhamento da proposta de preços,> exclusivamente por meio do
I

sistema eletrônico, observados dia e horário limites estabelecidos.
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3.5. A CHAVE de identificação e a SENHA dos operadores poderão ser utilizadas em

qualquer Pregão na forma Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do

credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

3.6. O credenciamento do Licitante participante e de seu representante legal junto ao

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão

na forma eletrônica.

3.7. Caberá ao Licitante participante acompanhar as operações no sistèmá'eletrônico

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância dé,.qLiaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou da desconexão do seu representante. .

3.8. O Licitante participante responsabiliza-se" .exclusiva e formalmente pelas

transações efetuadas em seú>nomè,: assume comò firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive, os atôs...praticádos diretamente ou por seu

representante, excluida"a;responsaBllldade do provedor do sistema ou do órgão ou

entidade promotora da licitação pof-eVentuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de>^acesso; aindâ que por terceiros.

3.9. O custo de.operacionallzação e uso do sistema ficará a cargo do Licitante
\  '• •

vencedòndo certame que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL,

provedofaj^do^sistema elétrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela
x^\

mesma sobfe^o valor contratual ajustado, a título de taxa de utilização dos recursos

de tecnologi^tla informação, nos termos do artigo 5®, inciso III, da Lei n°. 10.520/2002,
em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa de Licitações do Brasil -

BLL.

3.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser

esclarecida ou através de uma empresa associada pelo telefone: Curitiba-PR (41)
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3097- 4600, ou com a Bolsa de Licitações e Leilões dcj Brasil - BLL ou ainda pelo
e-mall: contato(5)bii.orq.br. i

1

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. ^

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação. i

4.1.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empreMS que^apres^tarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo/adastramento jum^ à Bojàa de
Licitações e Leilões, (www.bil.org.br). ^ V . ^

«V..

4 2 Será aoiicado o disposto no art48Sinciso I. da LéivCompiémentar 123 de
2006 reaiizando-se procedimento licitatóriÒ^Mcciusivamen^as microempresas
e empresas de peaueno porte. Xv;

\ N /'\S'
4.3. Não poderão participar destaMl|5itaçãó-osinteressados

4 31 Proibidos àeípartici^r-de^ Hcitàções e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislaçãò^vfgente,^%èndo: ^
a) empresa|í|pè estejám'suspè^as de participar de licitação na Prefeitura Municipal
de Piedade, cdnfo^e^dis"posto no art. 87, III, da Lei n° 8.666/93;

V. .
^ " X X

.1

b) emprè^s%ieistejam' impedidas de licitar e contratar com o na Prefeitura Municipal
de Piedad^^çonfármè disposto no art. 7°, da Lei n° 10I520/2002 c/c art. 49 do Decreto
n° 10.024/201^^

1

t

I

c) empresas que sejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a

Administração Pública, conforme previsto no art. 87. IV, da Lei n° 8.666/93;

d) empresas que não estejam enquadradas como ME e EPP, nos termos da Lei n°

123/2006 com suas alterações posteriores. f

5
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4.3.2. Servidores ou dirigentes deste órgão, conforme artigo 9°, III da Lei 8.666/93;

4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seü(s) anexo(s);

4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente-

4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9°, da Léi>n°~8 666, de
1993.

.  . %

4.3.6. Que estejam sob processo de falência judiciairriente decreàida, concurso de
credores ou em processo de dissolução ou liquidação. '>  s.

-  \

X.\
5. DA APRESENTAÇÃO DáXpROPOSTAs^ E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO "x

5.1. Os lícítantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

concomitantemente corh os-doçumehtps.de hábilitação exigidos no edital, proposta
com a descríção^o objeto ofertãdo,.preço e demais informações constantes do
Anexo II, referente a identificação da empresa licítante e de seu representante

<" \ 'x.até a data e p hol-ário éstebelecidos-para abertura da sessão pública, quando, então,
S  ' "-i. -

encerrar-se-á aütòmáticamente^a etapa de envio dessa documentação.
'V

5.2. '^0'envidada proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
'v' ■. ",4

neste Edital>ocorfèrá.por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n° 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

6
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão. ;

I

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre

as propostas apresentadas, o que somente ocorrera, após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.,

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a hs

classificado somente serão disponibilizados para aval

acesso público após o encerramento do envio de lan^es

bilitai^o dòÊlíctet^e melhor
ação d\pregòeifòíj?para

\4
\'?i

\6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua propostâsmediante o ípreenchimento, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, dos segúmt^ campos?^^

6.1.1. Valor unitário e total do item òfertado;?^^.

.  .1 ' 1 'li

6.1.2. Indicar marca^ ou fabricante; --
;,'h

r'

\  l -
6.1.2.1. Quando^a marcando produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a

indicação de: "M9f^":Rrópna"í

6.1 3 Descrição detalhada do objeto, contendo as Informações similares à

especific^o do Teimo de Referência, não contendo nenhuma informação que
identifique oSícitante nesse momento.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
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direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, inclusive frete com a carga e
descarga.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICADO DAS 'PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

'V
7.1. A abertura da presente licitação dar-se^4..em sessão ̂pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário"^';local indicad^oá^neste Edital.

ví.

7.2. O Pregoeiro verificará ásiproposlisjapreséhtadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejarp em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital, contenharn/v^ios"Írisariávèis-ou~nãp..apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

./V V- Tíl. -

x/x

7.2.1. Também, sem desciass a proposta que identifique o licitante,

'f®'" : "-'k

••.i.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanharrientp em tempo real por todos os participantes;

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fese de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

8
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo irnedlatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário dò item.
if-Ain ■. i.

V  Vt;
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sücèssivos;|observandq ò horário fixado

"*1 'para abertura da sessão e as regras estabéíeci^as no Edit^^^
7.7. O licitante somente poderá^Oíerecer lanceMè.valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistefha.

S: • ^ J
x-

7.8. Será adotado páfa-p-enyio d^la^ces no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado"^em^que^ lid5Se| ai^esentarão lances públicos e sucessivos,

.  X 'V
com lance final e fechado. ■"vX

\  -V. ; \
s.

7 9 A etaDa'^dè íances d\;sèssão pública terá duração inicial de quinze minutos.• X ^ \ \ "s \ ■_:>
Aoós^sse prazo? o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
aDós ''G due^trãnscorrerá b' período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinàdò^findô^bbual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por
cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificadç naforma èstabeleciáà npsritens
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, pa^rasque os dernaís' íicitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possamVertar um lancifinal e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso áté o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliadopela equipe dpapoio, justificadamente, admitir o

reinicio da etapa fechada, caso, nenhum licitante classificado na etapa de lance
fechado atender às exigências de habjlitaçãò.v., '

/•r -O;

7.13. Não serão aceitos doislj'u'maisjances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registradopm primeiro lugar.

s
1  ■. I %

7.14. Dürante"'pstranscurs'o.ida, sessão pública, os licitantes serão informados, em
\ \ \ '„ ■, '

tempo,real,_do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No^^cas^de' désconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do feto pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10
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7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participaçap^de^^irocroempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lanMs^será.e|^vada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte' da entidad^ énfprésanal. O
sistema identificará em coluna própria as microei^presas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparaçãolOTm òs^yalores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim'c^o das demàis classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LG|\123, de 2boèi>regulamentada pelo
Decreto n® 8.538, de 2015. \ '

\ >
/ -• *■. I S. ' ■;X  V X S -.í\ . ^1' \ / f

7.20. Nessas condições, as propokas dê^icroerfipresas e empresas de pequeno
porte que se encontrafem-najaixa "de^-até S^/o^finco por cento) acima da melhor
proposta serão consideradas empatadas_com a primeira colocada.

\X

7 21 A melhor classificada nos^teimos do item anterior terá o direito de encaminhar
v\\'v . .

uma última oferta pafa^desèmpate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colbâda .no prazo dé-5^(cincò) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunlcaçâo-^tomática pára tanto.

7.22. Caso asrmcroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
inten/alo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

11
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7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se Identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto'e fechado.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ouJances, o critério^de^^desãfipate
será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n^8.666, de 1993Xàssegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.25.1. no país;

\ -■<
\ \

s

\

7.25.2. por empresas brasileiras; /•,
.• > ^ I

\"'\ O7.25.3. por empresas que invistam vem..pesciuisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País. . - , """

V  '

7.26. Persistindo o erripate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou;ps lances empatados.

"s"\
7.27.. .Ençerradá-.á.etapà de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar,' . pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentàdp p rrielhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais llcltantes.

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
12
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORAf^^.^ ̂
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro èxãmlnar^--a^^oposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao.;pbjeto e''a)<^mpaííbilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação nesté;Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo úhicó ào^aú. 7° e no §,9? do art. 26 do

y.. ■ "' '%r
Nj

Decreto n.° 10.024/2019. -v
.:-:

8 2 Será desclassificada a proposta do venceclpr>apresentar preço final superior

ao preço estimado ou que apresentarp/èço manifestajnente inexequivel em relação
aos preços de mercado. '

8.2.1. Considera-sejnexe^uívérá propõstá^que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórioV:ôu de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

\  '•

salários de' mercado^-acrescidos sdos respectivos encargos, ainda que o ato
''í V" S \ X

convocatório da licitação não-tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem-a materiais è instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a^parcela ou â totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequíbilldade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

13
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poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findq.o prazo. "■ /

>  l

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for deéciassificádo, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucèssivamentè^ná,ordem de classificação.

'  . \ "s,
»  « *1

>

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat"
a nova data e horário para a sua>continuídade. 1

\\ 'x

8.9. o Pregoeiro ,;poderá__encamihhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta aox|rcitanté:.qué"apreséhtoUí.o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor^preço, vedada a negociação em condições diversas

*  ' • - »

das previstas,neste Edital.':-..
> V . y-'

^  ̂ V V

'  x *
8.9:1; -Também nas hipóteses èm que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subséquehte,.podéré negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

%  >

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

14
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Editai.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação deiHabilHação>do licitante
-«• "'r / '■-»

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o'Rregoeirò-veri,firá"ra o eyentual
descumprímento das condições de participação,, éspecialmente quanto à existência

de sanção que impeça a participação no certarne ou á^futura contratação, mediante a
/-•, "

consulta aos seguintes cadastros: , X \

a) Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do^Estado de São Paulo;
*

*  *"

b) Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
X \ "-V •'

Controladoria-Geral da União (www.portaldátransparehcia.gov.br/ceis);
N. '■•l..

c) Cadastro Nacional de epndeh'à^és.^veís por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido ^ pelo"\ \Conselho Nacional de Justiça

/K X \ X
(www.cnj.]us;br/irn[Drobidade_adm/consultar_requerido.php).

W \ 'S, ■'
'"'v>

d) <llst'av.de lnidôneos>e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos -.CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

•v

9.1.1. Para à^cõnsulta de llcitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
'v'

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do TCU (https://certidoesaDf.apps.tcu.QOV.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbida

15
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dbsvvínculòs societários,

linhas de fomecimento similares, dentre outros. y-"

9.1.2.3. O licitante será convocado para máriifestaçâo previamente a sua

desclassificação. %. ■ . ^ \ ^
■ ,, \;

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeifo reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação."V % ) i

V\ V:--..
9.1.4. No caso de inabilitação, Ji^averá^-nova vénficação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto^previsto no^rts>44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de
2006, seguindo-se -a'disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequent^^

9 2'^Não serãó. aceitoWdocumentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

difereiites, sálvo-aqueles legalmente permitidos.
\  'i.

9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
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9.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.5. Habilitação jurídica: \\
V \ y,

9.5.1. No caso de empresário individual: inscrição np Règistro Rúblico^.de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; \' ̂
■'ÍK,

9.5.2. Em se tratando de microempreerídèdor individual"-- MEI; Certificado da
"x; "V I '"s

Condição de Microempreendedor lndividuàl.,X CCMEI, ' cuja aceitação ficará
condicionada à verificação^ da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.aoV:br: ^ -!
'"'•x ''\'V

9.5.3. No caso de sociedade.empresária ou erhpresa individual de responsabilidade
limitada - EIREL!:,ato constitutivoresMtó'"ou contrato social em vigor, devidamente

\  '''.rs I-
registrado na.Juntá.^omefciál>.da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório dé seus^^ádministradores;

Xí,. . V \ -V' H \x
9.5.;4.-|hscnção 'no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbado"hoiRegistro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

\ .\
filial ou agênc[a; ■

N-- ^»

>
V

9.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí^
decreto de autorização;

17



ô Interesse

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Adnninístraçâo

UCITAÇÃO
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade • SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-maíl: llcitac3e@pIed3dc.«p.gov.br

9.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

\ \
' \ /

9.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual e/óu^municipal,

relativo ao domicílio ou sede do iicitante, pertinentè ao seu ramo'de atividade e

compatível com o objeto contratual; . \ '■ ^
% \

9.6.3. Prova de regularidade fiscal perante>a Fazenda. Nacional, mediante
s

apresentação de certidão expedlda'çonjuntamenté pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradorla-Gerâl.da Fazendai Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e a^Dívida-Ativa da União (DAU) por elas
administrados. Inclusive aqueles relativps.à Segündade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n° 1.751f.de 02/Jld/2014í-do^'Secretárlo da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Gerahda Fazenda Nacional.

'-N
9.6.4. Prova de régularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de.<»rtidão expedida pela.Procuradoria Geral do Estado da sede da Iicitante, ou de
declaraçãò''dè;isen^o QÜ'não Incidência, devidamente assinada por representante
legal.

9.6.5. Caso o Iicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto llcitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.6.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
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9.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça Do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vli-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.6.8. Caso o llcitante detentor do menor preço sefa> Qualificado como

mícroempresa ou empresa de pequeno porte deverá:j'apreséntar toda a
í  \ , -í* ' *

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal.

mesmo que está apresente alguma restrição. sob'Pena de inábilltacão.

9.7. Qualificação Econômico-Flnancelra:\

9.7.1. Apresentar Certidão negativa de falênciá^expedida pélp distribuidor da sede

da pessoa jurídica, cuja pesqui5a;ténha sido reali^da em data não anterior a 90

(noventa) dias da data previstafpara á^apresentaçâo cios envelopes.
"  " x.

9.7.2. As empresas que se-encontrem em situação de recuperação judicial deverão

apresentar o Pian^^^e Recüpefa^o;".horhoipgado pelo juízo competente e em pleno
vigor, conforme Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

x::., xJv

9.8. Qualifica^ão~Técnlc?\
'O' \

9.8í1:-Apresentaf.Atestado de capacidade em nome da llcitante, expedido por pessoa

jurídicá^^de^direjto, público óu privado que comprove a aptidão para desempenho de

atividade compatível com o objeto do presente edital.

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a llcitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do

edital.
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9.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. -

9.12. A não-reguiarização fiscal e trabalhista no:pràzo previsto noisubitem anterior

acarretará a inabiiitação do licitante, sem prejuízo''das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos lícitãntes remanescentes, na ordem de

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outraViicroempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade coòperativa com alguma restrição na documentação

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo pára regularização.

9.13. Havendo necessidade de analisanminuclosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a'séssãò,'~tnforrTiãndp no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mêsrha.
w «V

X N

9.14. Será inabilitado, o libitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apreíentar^quaisquer dòs-docümentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
"v\

o estabelecido neste Editai.

\
X

9.15. Nos iteris não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabiiitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, prevista nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.16. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
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9.16.1. Apresentar a declaração unificada, de acordo com modelo contido no Anexo

III do presente Edital.

9.16.2. Apresentar a declaração de enquadramento - ME/EPP, de acordo com modelo

contido no Anexo IV do presente Edital.

9.17. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

9.17.1. A documentação solicitada no item 9, em originai ou cópias autenticadas, e a

proposta original, deverão ser apresentadas no prazo máxímo^dé.,03;-(três) dias,
t  s'

contados da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, nò seguinte éndèreço:

Praça Raul Gomes de Abreu, n® 200 - Centro - Piedade - SP, CEPd8»170-000. Aos

cuidados do Setor de Licitações. O envelope^amteridq-os documentos deve estar

lacrado e informar o nome da empresa ou'empresário iridivldual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico. ""v'\ v
s ' - '

9.17.2. Consideradas cumprida^todas ás exigências do edital quanto à apresentação

da documentação de habilitação e proposta.final.pelo licitante classificado em primeiro
'V,

lugar, o Pregoeiro o declarará vencedQr>..

\

9.17.3. Ocorrendo áMhabilitáçip,^ Pregoeira convocará o autor do segundo menor
lance para apresentar suè documentação de habilitação e, se necessário, observada

\ V\ '■ " - "a ordem crescenté de.preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao
critério, de aceitabilidade..estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá

revog ar a. I ícitaçãaN

V • \9-17.4. A empresa estará dispensada de apresentar a documentação no original, se
%<

cópias dos documentos apresentados, para a fins de habilitação, forem autenticadas
digitalmente com a apresentação da certificação e senha de acesso para diligência do
Pregoeiro quanto à autenticidade.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico

e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta\e.agênçla-do licitante

vencedor, para fins de pagamento. ,' , - \

10.2. A proposta final deverá ser documehtaâa nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do cóntrato e aplicado de eventual sanção à

Contratada, se for o caso. '\ \ ' -

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda comente nacional, o valor unitário

em algarismos e o valor global -em algarismos-é'por extenso (art. 5° da Lei n°
■  "s

8.666/93).

- N. v.' ^

10.4. A oferta deverá^^ser firme, e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem contèrsaltefnativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
\ ■« ®y *V * ^ .•

iulqamento a rhàis dèium rèsúltado, sob pena de desclassificação.

V

10.5. ^y^p^oposta^deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada''aquéla-^que não corresponda às especificações ali contidas ou que

'""•t
estabeleça víncüjo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o

caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar ai^pestividade e
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir-se adrmte^^oumão o

recurso, fundamentadamente. (
.-N ,

N

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro.;^não adentrará; no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidãdè.do recursox

•Os11.2.2. A falta de manifestaçãO\|nptivada do] licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito;...^.'''^ --

11.2.3. Uma^vez admitido"o-recuT^Vò^recorrente terá, a partir de então, o prazo

de três dias para apresentar asjazões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
o  \\ \

licitantes, desdè.logo, iritirhados para, querendo, apresentarem contrarrazões também

pelo sistema eletrônico, em'outros três dias, que começarão a contar do término do

prazp,jc]çlo,_ recoitèntè;% sendo-ihes assegurada vista imediata dos elementos
X  ""v ' '• ■ '■*

indispéhsáveisjà defesa dé seus interesses.
"V ''r,

^  ̂ .

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mèlhòrvclassificado ou

quando o llcitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retiraro iristnjrhento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabaihista^nos termos do art.

43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os-procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento^da etapa de lances. ^
'V ■ .

X  '-v>
♦

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão"sér^^convocados para acompanhar
,  ̂

a sessão reaberta. y,. [
"■ '

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de
acordo com a faserdp procedírhento licitátófio.

12.2.2. 'A .convocàçao.|eita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos
na BLL, sendó,^ responsabilidade do llcitante manter seus dados cadastrais
atualizados. i-_

13. DÀ ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objetò'da licitação será adjudicado ao llcitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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14. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS OBJETOS DA

LICITAÇÃO.

14.1. A entrega será efetuada em ajté 30 (trlnta)|dlas corridos, contados da data de
emissão da Autorização de FomeoimWQ, ei)gaminhada pelo Setor de Compras e
Contratos no e-mail cadastrado na ̂ posta de preços pela llcitante, podendo esse
ser prorrogado, desde que justificado, e aceito pela Administração.

14.2. Não será permitida na entrega, a substituição dos materiais ofertados, quer em

função de outra especificação, outras marcas etc., bem'como, nãp se adrriitiráientrega
y' . 'u'"'

de produto com preço alterado ou sem prévia.aceitação da autoridade municipal

Compromissária Compradora. i./' X >.

w
'v \ X

14.3. O veículo deverá ser entregue em perfeito'funcio'namehto>acompanhado dos

manuais de manutencão/operaciónal. completòr ifnpresso e legível, ou em mídia

digital fpen drive ou CD), nas^^eperídêhcias do PaçójMunícípal, sito à Praça Raul

Gomes de Abreu, n° 200, no pràzaindicado.na próposta, correndo por conta do

adjudicatário as despesas decorrehtes.de fretè, carga e descarga, seguros, mão-

de-obra, etc. x --v. >

'W \\
14.4. O veículo deverá'sèr, recebido no local indicado no subitem 14.3 através da

responsável pelo Setor de'Pàtrimônio, Sra. Ângela Maciel, que, após verificado o
\ V \ \_ ' ..r-*

atendírrónto a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento

definitivo-ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

14.5. Prazo dè>vlgência contratual: O prazo de vigência do CONTRATO DE

GARANTIA decorrente deste Termo de Referência vigorará por um período mínimo de

36 (trinta e seis) meses, contados da data de recebimento definitivo.

14.5.1 GARANTIA DOS VEÍCULOS:

1) A Contratada obriga-se a garantir o objeto contra defeitos, vícios ou falhas

de funcionamento, inclusive decorrentes dos materiais utilizados, comprometendo-se
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a adotar as medidas corretivas pertinentes, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da

notificação feita pela Contratante, sob pena das sanções previstas em lei e/ ou termo

contratual.

2) Durante o período de garantia, a contratada deverá garantir à Contratante,

a assistência técnica do objeto, fornecido por concessionária autorizada pelo

fabricante, PREFERENCIALMENTE na cidade de Sorocaba/SP, devendo constar na

proposta de preços a Indicação do(s) ponto(s) de assistência técnica autorizada pelo

fabricante do veículo, especificando: Razão social, CNPJ,\Endefê^-.com CEP,

Número do telefone, e-mail e o nome da pessoa responsável parãicontatd.'"*^^

14.6. A substituição do equipamento ou a sua còmplementaçãò'não eximem o

adjudicatário da aplicação de penalidade pór descumprimento^da obrigação, previstas

na Cláusula 15 e seus subitens deste edital. \ \ \

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação,'^em-sendo realizada a contratação, será

firmado o contrato de fornecimento, emitido a Nota de Empenho, e a posterior emissão

da Autorização de Fornecimento.- -
'. '''

15.2. O CohtratO'Será encaminhando através de correio eletrônico, para o endereço
\  N. ' ■ ' .

de e-mail dispònlbilizado ' pelo licitante na fase de habilitação, competindo a

CONTRATADA ̂a\ irfipressão 'e assinatura do instrumento em 03 (três) vias,
providenciàndõ-a Vntrega da via original no Setor de Compras e Contratos da

Prefeitura^iyiuoicipãli-em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da efetiva

convocação."

15.3. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o Instrumento

equivalente, OU deixar de apresentar a documentação complementar observado o

prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por
parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a as sanções previstas no item 19.1. e

subitens.
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15.4. Não sendo assinado o Contrato ou retirado instrumento equivalente, poderá a

Administração convocar o outro proponente classificado, observada a ordem da

classificação, para celebrar o Contrato ou retirar instrumento equivalente nas mesmas

condições de sua oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas neste Edital e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002, observada

a ampla defesa e o contraditório.

15.5. O contrato terá a vigência de 36 (trinta e seis) meses, a\rontaív.dã~dá1a"de do
• I

recebimento definitivo pela Sra. Angela Maciel, Chèfe do Setor de-Patrimônio.

15.6. O adjudicatárío terá o prazo d^AATjE 30(tnnta) dias, contados da
Autorização de Fornecimento encaminhada^pei^séterdè Compras e Contratos
para proceder à entrega do objetd>çonfoime fèrmp de Referência - Anexo I, sob

pena de decair do direito à cohtrataçãò^sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital, podendo esse ser prorrogadp>desde^ue_dewdàmente justificado e aceito pela
Administração. ""a

%  \ 'A
15.6.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, mediante solicitação e justificativa

/ \ \ \
pela contratadà.e.^desde que, seja devidamente aceito pela Administração Municipal.

'-v>
15.6.2.^s veículos e máquinários deverão ser entregue em perfeito funcionamento,

acomp^h^do^os'manuais de manutenção/operacional de acordo com o Termo de
Referêncià.^"^

15.7. O Aceite do contrato e da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.7.1. No contrato, aplica-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n® 8.666, de 1993;
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15.7.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e

seus anexos;

15.7.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei;

15.7.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar^as^condições de
'' •*' 1 '

habilitação consignadas no edital, a Administração,.sem prejuízo da àplícaçãò das
■  °' \ y

sanções das demais cominações legais cabíveis a ésse licitante, poderá convocar

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos
'• "" <• '

requisitos para habilitação, analisada ^a'.proposta e;'eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, para o fòrnecimento do,objeto.

W
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO,. i i

16.1. O objeto da presente licitaçãq'será reàbicio:'- /
-r

16.1.1. Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
a especificação; "h\ . v

1

\
'i V •• V

16.1.2. Definitivâmerite, apossa .verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, e
conseqüente aceitação. ,

16.2. Sefãq''rejeitàdos no recebimento, os materiais fornecidos com especificações
diferentes da-cònstante no ANEXO 1 informadas na PROPOSTA, devendo a sua

substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 16.3 abaixo, devendo a sua

regularização ocorrer na forma e prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação administrativa.

16.3. Constatadas Irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado,
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
compiementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das*pe^aldades cabíveis;
b.1) na hipótese de compiementação, a CONTRATADA'"^deve^fa^a em
conformidade com a indicação da Contratante, no pr^o máxir^ò^e^05tcinco)'dias
úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmarrte contratado.

\\
"í,'-. Sv

17 DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA\,bPMPRADORA E DA
N.

CONTRATADA ^

17.1. As obrigações da Compromissária Compradora e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Referência.,.

18. DO PAGAMENTO ^

18.1. O pagamento sérá^^efétúádó^jem a|á (quin^^^ias, posteriormente, a
liberação do Sra. Angela Maciel^chefe do setqr^èpiírímõnio observando a conforme
condições, quantidade^^e^^exigêhciás estabelecidas neste Edital e seus anexos, e
apresentação aò setòr de Empenho com assinatura de liberação.

18 2 "Nâp^sefá-admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela

definida no item antenor.

18.3. As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos

levantados pela Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu

pagamento ficará suspenso até sua regularização e reapresentação, data em que

iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer reajuste ou

sanções á Prefeitura.
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18.4. O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de
exigibilidade das obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto no
"capur do artigo 5°. da Lei Federal n°. 8.666/93. com as alterações que lhe foram
introduzidas pelas Leis n°. 8.883/94 e 9.648/98.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lèl>,n° 10.520/2002 e
14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: \ \
a) não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equiyalerite;Cquando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;'. '

b) apresentar documentação falsa; \ ' ■

c) deixar de entregar qualquer dos documentos exigidos ho'certame;"

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) não mantiver a proposta; cometei- fraude fiscal;' -'

^ comportar-se de modo inidônèo. \ x . 'i

S

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, ehtre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação,"quanto^õériquadramento como ME/EPP ou o conluio
S \ "s ■\

entre os llcitantes, em-qualquersmomento da licitação, mesmo após o encerramento
da fase de lánces:v. • , \

v\
19-3- Qiicitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitéhs anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes^sánções':

19.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

19.5. Será aplicada penalidade de multa, pelas razões e nas condições que se
enumeram, ficando -fecultado à contratada apresentar defesa no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data de sua intimação:
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a) 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por mora até o 10®
(décimo) dia do atraso injustificado:

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida por inexecução
parcial ou integral, nos casos em que o atraso injustificado for superior a 10 (dez) dias;
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela Inadimplida pelo
descumprimento de cláusula constante deste termo;

d) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da parcelalnadimplida em razão
de desistência por parte da contratada, ou quando está atue déí.fòrmá;a:dar causa à
eventual rescisão. ^\/-y

f' ^

e) 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplidamos casos em que

a contratada, sem consentimento expresso da^^coritra^nte, cedén a execução do
contrato, no todo ou em parte, a outrem, pessoa física òu^essoa jurídica, devendo
reassumir a avença no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

19.6. Rescisão do contrato oú>instrüm'ento equivalente, pela inexecução total ou

parcial do mesmo, caso em que 'será.cobrada.multá de 10®/o (dez por cento) do valor

do mesmo, pelos motivcís-previstos ení^lei, e ©"impedimento de licitar e de contratar

com a Prefeitura Municipal de Piedade,^pelojprazo de até cinco anos.
V \ '

19.7. Declaração\de ínldoneidàdé-.para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem-os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será cohcedidà-^sempre qiíe a Contratada ressarcir a Compromissária Compradora
W

pelos prejü[zos causados.

19.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do llcitante, a Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
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19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatárlo, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, Jévará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pèní bem^como o dano
causado á Administração, observado o princípio da próporcionalldade." /

19.12. As sanções por atos praticados no decoTOr dá contratação estão previstas no

Termo de Referência. < ' \

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteisíaníes da*d3t9 desigriada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnáhéste Edital.

\\
20.2. A impugnação poderá sér-realizadá-por forma eletrônica por meio do sistema

eletrônico BLL.

•C-X,
\  ' ' "s \ %

'» S _J**20.3. Caberá'áq'Rregoeifo,'auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste

Edital é-seus anexos.^^dècidlr sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis

contadQS>dá-da^de!recebimento da impugnação.

\\20.4. Acolhida^^impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, na

plataforma eletrônica BLL.
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20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de cinco dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame. '

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impug'hação é rhedida'excepcronal
\ Y'v'-

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos dó processo de liçiteção.

' 5-»

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecrmentos serãiíj divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração. ■'x -V

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAISXX
\ ■>. / f

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se::áAta^no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expèdlèntebu-ocofrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeirobia útiPsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que nãb^hajãbomüríiração em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3.'^Todàs as referênciãs de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
obsen/arâo b horáriò:de Brasília - DF.

• ..X

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso,,<fèsponsável por esses
H *■* -ycustos, independentemente da condução ou do resultado do pròcessaiícitatório.

\ \/
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus^Anexos, exciuir-se-

^  V
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.'Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais^^-não essenciais não importará o

afastamento do iicitante, desde qúe/^eja possíyej o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonorriia e dò.interessé público.

>  * --- % 'r

21.10. Em caso de>divergêncià eritre.dispdsições deste Editai e de seus anexos ou
V  , — <

demais peças.que corripõem-o processo, prevalecerá as deste Edital.
-1, \ * X '

t  V

21.11.0 Edital4'está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
wvvw.òprnprasgovérnárnèntais.gov.br., e também poderão ser lidos e/ou obtidos no
enderecb.www:Piedade.sD!aov.br. mesmo endereço e período no qual os autos do
processo "administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.12. integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO i - Termo de Referência;

ANEXO li - Modelo da proposta de preços;
ANEXO iii - Modelo de declaração unificado;

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP;
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ANEXO V - Minuta de Contrato;

ANEXO VI - Termo de Ciência e Notificação.

ANEXO VII - Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eietrônico da Bli - Boisa de
Licitações do Brasil;

ANEXO Víll - Anexo ao Termo de Adesão indicação de Usuário do Sistema.

Piedade, xx de xxxx de 2023

Geraldo Pinto de Camargo Filho
f..

Prefeito Municipai ̂
/■/

H

■\ \-\
Vv

-> •

x-K

w

-íV

H

v'-'- \\ V\
\.X

'X ■
"íí

'V

\

/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

I - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA OU
SIMILAR, NOVO, ZERO QUILÔMETRO, ADAPTADO PARA O USO DO CANIL

MUNICIPAL

II DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÃO.

2.1 - A entrega será efetuada em ate 90 (noventa) dias corridos,' contados do

recebimento da autorização de fomeSiç^ emjtida-pelo Setor,.dè- Compras e
Contratos, podendo esse ser prorrogado, desde 'que justificado; e aceito pela
Administração; <

'  \\
-  "n \

2.2 - Não será permitida na entrega, a substituição dos veículos ofertados, quer em

função de outra especificação, outras marcas etc., bem como, não se admitirá entrega

de produto com preço alteradojN^ '

\\

2.3. - Os veículos devefâò"ser-entregue's'nas dependências do Paço Municipal, sito à
Praça Raul Gomes de Abreu, ri°'200,.nq prazo indicado na proposta, correndo por

conta do adjudicatário as '^despesas decorrentes de frete, carga e descarga,

adaptação, seguros, mâò-<ie-obra, ètc.

2a{- Veiculo deverá sér.recebido no local indicado no subitem 2.3, retro através da
\

s

S \\
\ \

responsávebpelo-^Setor de Patrimônio, Sra. Ângela Maciel, que, após verificado o
\'\ \

atendimento'a todas-as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento

definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

2.5-Os veículos deverão ter prazo de garantia MÍNIMO de 12 (doze) meses, contados

do recebimento definitivo, sem limite de quilometragem;
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2.6. - A substituição dos materiais ou a sua complementação não eximem o
adjudicatário da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas
na Cláusula XI e seus subitens deste edital.

III - DAS OBRIGAÇÕES:
3 1 „ A Contratada deverá arcar com todas as despesas para cumprimento da

execução do objeto desta licitação e descrito neste termo;
\ *'*1

3.2 - A Contratada deverá obedecer a todas as disposições const^^t^^nesteiermo
de referência, não podendo ser alegado desconhecimento a respeito pe nenhum item;

3.3 - Todo o procedimento de desembaraçbdopumental qu&o^rocesso de aquisição
vier a requerer, no que diz respeito à saída do veículo da conr^ssionária vencedora,

,!V \

será de inteira responsabilidade damesma; x

3.4 - O prazo de entrega estabeíeçidp no-itém.2.Tíàcima deverá ser rigorosamente
obedecido, a fim de nãó:hayer.pj;ejuízó;para a Contratada;

3 5-0 não cumprimento das bbrigações, inclusive com relação ao prazo de entrega,

ensejará a aplicação dâs^penalidades estabelecidas no edital.

N . \X
IV-íD^QRMA DE PAGAMENTO

4 1-\)!vaÍófxtotalVstimà<ío para aquisição pretendida perfaz o montante de R$

149.814, ® "®v® oitocentos e quatorze reais e setenta e
cinco centavos).

4.1.2 - O valor total estimado corresponde ao somatório dos preços médios orçados

no mercado fornecedor que foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto

presente certame.
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4.2. O pagamento será realizado no prazo

data de entrega dos veículos empenhados
di^ corridos, contados da

sítado à contratada quando da
emissão da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, com a manifestação favorável
do Sr. Secretário de Saúde, ou seu preposto, opinando favoravelmente peio
pagamento.

4.2.1 O pagamento será efetuado através da Tesouraria Municipal, e após entrega
da nota fiscal eletrônica ACOMPANHADA do certificado do^íjÇertificado de
Adequação à Legisiação de Trânsito) emitido pelo DETfès^N.^ na^S^ó de
Empenho contendo manifestação favorável pelo pagamento dò, re^onsávei pelo
Setor de Patrimônio, em conformidade a entrega do. pedido diretarnente na conta

bancária indicada pela empresa fornecedofa;\ \

V- DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. - A contratação decorrente desta'licitação será formalizada mediante celebração

de Contrato, cuja minuta integra'estè.Edità(comp.Anexo VIU;

5.2 - O adjudicatário devérá assinarrB Cohtrato, no prazo de 03 (três) dias úteis,
X x_

contados da data dá.òopvocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual
\  \ "'Vperíodo a critério^da Administração,,sob pena de decair do direito à contratação se ^

não o fizer, serq prejuízo das^sanções previstas neste Edital,
'' s * V . *

5.Z'~ C^ontrato tèrá vigência mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento
definitivo,\sem"''llmite, de quilometragem; contados a partir da data de recebimento

definitivoW^
Vi - DESCRlTli/O

Item DESCRITIVO Unid.
Quantidade

01

VEICULO TIPO FUGONETA OU SIMILAR ZERO

QUILÔMETRO,
- Ano de fabricação 2023;
- Cor branca;

- 04 portas mais porta malas;
Unid. 01
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- Direção hidráulica;
- Motor mínimo 1.6;
- Bicombustível (gasolina/álcool);
- Câmbio de no mínimo 5 marchas a frente e uma
de ré;
- Deverá conter todos os acessórios que atendam
ao Código Nacional de Trânsito, principalmente
quanto à segurança.
O veículo deverá ser adaptado para transporte de
animais de pequeno porte e médio porte,
permanecendo espaço para 1 passageiros mais o
motorista. i

1

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ADAPTAÇAO" |
Rampa de acesso de alumínio com reduzidü ângulo i
de inclinação e fácil manuseio, capacidade de!
carga: mínima 250 kg, com acesso porta,
malas;
Piso nivelador estrutural \
Sistema de fixação mais cinto d& segurança
sistema de travamentò\;que
movimentos laterais, longitudinais, ou\ròteciqnaÍS|
nos movimentos de-aceleração,"'-desaceíeração e
frenagem do veículo; - - X.
O veículo e equipsmentos instalados,;;bem como
seus acessórios,Xcompone^ntes e ferramentas
auxiliares (conforrinè^ o caso), deverão ser
fornecidos novós e dehfi-q das'regulamentações do
Código Naèipnál!Üo Trâhs|Q (incluindo autorização
de transformação) jB das normas da ABNT -
Xssóciaçâo Brasileira' de Normas Técnicas!
INMETRO
Gararitia:>Mínimò.Ó1 ano
Acompahhàí,Manual de instrução.

APRESENTAR CATÁLOGO DO VEÍCULO.

"'4.

N,-

Prefeito Municipal
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Razão Social:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

LicrrAÇÂo
Gomes de Abreu, 200 - Centro» Piedade • SP
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ANEXO li - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Endereço:

Cidade:

e-maii:

CEP:

item

01

DESCRilIVO

VEÍCULO TIPO FUGONETA OU SIMILAR
ZERO QUILÔMETRO.
- Ano de febricação 2023;
-Cor branca;

- 04 portas mais porta malas;
- Direção hidráulica; \
- Motor mínimo 1.6;
- Bicombustivei (gasolina/álcool);, '.'
- Câmbio de no mínimo 5 marchas>a frente e
uma de ré; W
- Deverá conter todos os'*< acessórlds^^que
atendam ao Código Naclonál- de Ti^nsitpT
principalmente quanto^ segurança^-N
O veículo deverá^ser adaptado pâraitransporíe
de animais de pequenò-porte e rnédib-porte,
permanecendo espaço pàra\1 passageiros
mais o motorista. \ \ \

V\-'

ESPECIFICÁÇÕ'ES'\ técnicas da
ADAPTAÇÃO
Rampa"°de^acessp de alumínio com reduzido
ânguíd;^^de^ •inclinação e fácil manuseio,
capacidàdèt.de (^fga: mínima 250 kg, com
acesso pelo porta malas;
Piso nivelador estrutural

Sistema de fixação mais cinto de segurança - o
sistema de travamento que não permite
movimentos laterais, longitudinais, ou
rotacionais nos movimentos de aceleração,
desaceleração e frenagem do veículo;
O veículo e equipamentos instalados, bem
como seus acessórios, componentes e

Unid. CQúant.

Fone/Fax:

CNPJ n.®

Valor

unitário
Valor

total

<*

■-'"v

Unid. 01
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ferramentas auxiliares (conforme o caso),
deverão ser fornecidos novos e dentro das
regulamentações do Código Nacional do
Trânsito (incluindo autorização de
transformação) e das normas da ABNT -
Associação Brasileira de Normas Técnicas,
INMETRO.

Garantia: Mínimo 01 ano
Acompanha: Manual de instrução.

1,

t

i

APRESENTAR CATÁLOGO DO VEÍCULO.
\

ANn nF FARRICACÃO: ^:,T'

MODELO:
'1 Ú, H

APRESENTAR CATÁLOGO DO VEÍCULO^^
r C. À

v|
'.f.

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA

Razão social:

CNPJ:

Inscrição Estadual:

Endereço completo:

Fone:
A\

> •*' 'i5

E-mail para envio dè corresppndências oficiais:
.  s

v:x

DADOS BANGÁRÍbs DA EMPRESA PARA FINS DE PAGAMENTO

Contà^GQrrente para fins:de pagamento:

AgàcÇ^
Nome dòi^ncoT'

DADOS DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(ís)

Nome:

Cargo (s):

Nacionalidade:

Data de Nascimento:

Estado civil:
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Profissão:

RG n.

CPF n.

Endereço do e-mail institucional:

Endereço do e-mail pessoal (para atender determinação do Tribunal de Contas):

Residência (domicílio):

Telefone:

Declaramos que os dados sao de nossa Inteira responsabilidade^e resp^deremos,

na forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente dàTalsidade das informações.

Piedade, de de 202ZS \T K

Assinatura do representante lègàl da empresa
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ANEXO 111 - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

A/C Do (A) PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023

Pelo presente instrumento, a empresa

, com sede na

seu representante legai infra-assinado, que:

. v::x

CNPJ n°.

através de

1) Declaramos, para cs fins do"-dispdsromo inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93,
V  fw / ' f

acrescido pela Lei n.® 9.854/99, quènão èi^reg^ós menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno,4pèrigoso_ou^ihçlubre^"'não empregamos menores de 16
(dezesseis) anos..^Ressa@rainda;-*queJVras empregue menores na condição de
aprendiz (a partir dV anà^deverá informar tal situação no mesmo documento):

c
%•>

2) Declaramo^sob;âs penaÇda lei, que a empresa não foi declarada inidônea para
licitar òu contratafcom^^Admihistração Pública;

3) Decl^Wos pà^vòs devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimeritês|ieitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal
da empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n°

e CPF n® _, cuja função/cargo é

(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável

pelo do presente;
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4) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo ilcitatório, bem como em caso de eventual contratação,
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço E-mail:

^Telefone: ( );

5) Caso altere o citado e-mall ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob péna.de ser considerado
como intimado nos dados anteriormente fornecidos' \

6) Nomeamos e constituímos, como nosso Preposto, o senhor(a)

portador(a) do CPF/Mp-sot n.?;^ V\ , para
ys " * t 'f

ser o(a) responsável para acompanhar a'execução do objeto, referente ao Pregão

Eletrônico n.° 000/2023 e todos os atos necessários ao cumprirhento das obrigações
contidas no Instrumento convocatófTò.-.seus Anexos è no Contrato.

V  i *

\ ^
•  \ *. V / .

7) DECLARAMOS, para todos os fins de direto,.spbWpenas da lei, não integra nosso

corpo social, nem nosso s.quadróXfuncionaPempregado público ou membro

comissionado, ag^fe pólíticp da Prefeitura Municipal de Piedade direta ou indireto da
Administraçãa.Municijpa!.

\
V

V

de 2023.

Local Diá^Mês

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.
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Secretaria Municipal de Administração

ucnAÇÃo ^ ̂
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ANEXO IV ■ MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

,  representante legal da empresa
~  com sede na

,  inscrita no CNPJ sob n
,  interessada em participar do

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023. da Prefeitura Municii^l^de^Piedade, declaro,

,0

sob as penas da Lei, o que se segue: v\
a) que em conformidade com o previsto no artigo'3° da Lei Com|Mementar n° 123,
de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta ̂ uiyalente a uma:^^^

.á'. ■ .í i',v

(  ) Microempresa ou,

(  ) Empresa de Pequeno Pojte.

b) que não há nenhum dos im^imèhtos.previst^^^ § 4°, do artigo 3° da Lei
Complementam® 123/2016. 'X \

^  de de2023.

Local Dia^Mês
Norne.e assinatura do representante legal

"• 1., '-«í '■ •"..
.  ̂ I ^ •« . /

OBSERVAÇÂÔ^:ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À
.DOCUMÈi^tApÃb DÈ HABILITAÇÃO.
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PIEDADE ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA ,
OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA OU
SIMILAR, NOVO, ZERO QUILÔMETRO, ADAPTADO PARADO USO DO CANIL
MUNICIPAL

CONTRATO N° /2023 ELETRÔNICO N® 000/2023

PROCESSO N° 0544/2023 ví-
X-\

X'^

(  ) cio mês de de 2023, as partes abaixo nomeadas e
qualificadas, de um lado, como^QONTI^TANTE, a Prefeitura Municipal de Piedade,
sita à Praça Raul Gomes de Abrlu^n.® íoojmesta ádade de Piedade, do Estado de
São Paulo, devidameqfélnscrita no C.I^P.J. sob o n.® / - . neste ato

representada pelOi:Prefeito;:MuniciÈ?áLSr;:,X , residente e domiciliado nesta

cidade, na Rua . portador da cédula de identidade R.G.

rio|9,..P-F^(%^') sob o n.® , e de outro lado, como
CONTRATADAja^émpresa-Jx , inscrita no C.N.P.J. sob n.° e

'■^sçrt^í Estadual S, spb o n.® , com sede (endereço
completo) neste ato representada pelo representante legal ou sócio,
Sr. "^^/residente e domiciliado à Rua , n.®. , na cidade
de , portador da cédula de identidade R.G. n® e
inscrito no C.P.F. sob n.® , resolvem celebrar o presente contrato
administrativo atendidas as cláusulas e condições que se enumeram a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO
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1.1. o regime iurídico adotado para execução deste contrato será o de direito
púbico, na forma do art. 55. da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações
introduzidas pelas Leis n°. 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO
FURGONETA OU SIMILAR. NOVO, ZERO QUILÔMETRO,^^PTADO PARA O
USO DO CANIL MUNICIPAL, conforme condições, quantidadèí^vf^igencias
estabelecidas neste Edital e seus anexos. ■/

vr

A" \

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTI^TUALJ^ ^
3 1 A Contratante pagará à Contratada; :a importâricl^de R$

%, \ .X

(  '• ^
v:-'

3 2 Os preços unitários, fixos e'irreajúsàveis. expressos em moeda nacional corrente,V \ •- ^ '

entregues na forma da CláusulasSétima dèste^inètrumento, correndo por conta do
irreiadjudicatário as despesas-^ecorrentès^de frete, carga e descarga, seguros, e

instalação, mão de obraí^trai^líbTtej^d^cam e demais encargos pertinentes etc.
*' X

X..N

CLÁUSULA^QU^RTaVdA vigência E fiscalização DO CONTRATO
4 1 A iicitant^ènòedora sèrá-.convocada para assinatura no prazo de 03 (três) dias
úteis?Ba>.publicação 'da^homologação do certame, junto ao Setor de Compras e

X, \\ x V
Contrátos,'locàllzado.no Páço Municipal de Piedade.

V \ \
4.1.1. o prazo concedido para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual períodàíquando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
4.1.1.1. Se a adjudicatária se recursar, sem motivo justificado e aceito pela
Administração, a assinar o contrato, dentro do prazo previsto no subitem 4.1,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor total do objeto licitado, além de outras sanções cabíveis e
previstas no art. 87 da lei federal n° 8.666/93.
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4.1.2. Não atendendo o adjudicatário à convocação da Administração para a assinatura
do contrato no prazo estabelecido, poderão ser convocados os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, em conformidade com o disposto no artigo
64, parágrafo 2°, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de3 junho de 1.993.
4.2. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às suas
expensas, o todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções
relacionados à quantidade e qualidade dos serviços contratados, incluindo peças e
acessórios do objeto.

>

4.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no árt.í78 da Lei Federal
n° 8.666/93, com as conseqüências indicadas^nò aXso, sem prejuízo das sanções
previstas naquela lei e neste ato convocatório. ^

\\

4.4. GARANTIA DOS VEÍCULOS:

4.4.1. O contrato de garantia(terá vigência total dè .36 (trinta e seis) meses, nos

seguintes termos: X '-v-_ • ^

a) o prazo de garantia•e^as^têhcià^técnica'para o veículo será de 36 (trinta e
seis) meses, contados da^datã-de.recebimento definitivo do mesmo emitida pela

Secretaria MunicipaLde,Saúdè,'^Sra. Angela Maciel. Chefe do Setor de Patrimônio
V  "■f " . \ -^
.X XX

b) A Confrátàdà^obrigaTse a garantir o objeto contra defeitos, vícios ou falhas de
* \funcionamento, inciusive^decofrentes dos materiais utilizados, comprometendo-se a

adotarxas mêdidasHCorretivas pertinentes, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da
notificação feita petavContratante, sob pena das sanções previstas em lei e/ ou termo
contratual. \\
c) Durante o período de garantia, a contratada deverá garantir à Contratante, a
assistência técnica do objeto, fornecido por concessionária autorizada pelo febricante,
PREFERENCIALMENTE na cidade de Sorocaba/SP.

d) A assistência técnica do objeto deste contrato será realizada por: ponto(s) de
assistência técnica autorizada pelo fabricante do veículo: , Razão social:

, CNPJ: , Endereço com CEP: ,
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e-mail: e o nome da pessoaNúmero do telefone:

responsável para contato:

e) a assistência técnica também poderá realizada gratuitamente "in loco" e ou/ nas
instalações da Prefeitura Municipal de Piedade, sem qualquer ônus para a
Administração Municipal referente ao deslocamento, hospedagem e alimentação e hora
técnica dos serviços em decorrência do conserto.

4.6. A contratada manterá, durante toda execução do contr^tô:"^aáíc^gÇ de
habilitação e qualificação que lhe forem exigidas na licitação.

'ív

4.7. A rescisão do contrato poderá ocorrer na fotta db artigo 79 da lelm° 8.666/93. com
suas alterações posteriores, na ocorrência^e^quaisquer motivos elencados nos incisos
I a XVII do artigo 78. do mesmo diploma legal.'

s.

CLÁUSULA QUINTA - DO REpUR^Ò ORÇAMENTÁRIO
5.1 - Os recursos orçamentáriòsi^^=ipara^q^ateqdimento das despesas contratuais,
onerarão as seguintes^dotações do oTçámento vigente:

02.00 - Poder Executivo

02.07.00 - Secretaria dq

02.07.02 - Departamento^de Aténção em Saúde
555.10.301.0009.2060.4.4.90^52.00 - Equipamento de Material Permanente

\;X

s.,.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

.0^'6.1 - O pagamento ?erá efetuado em até ̂ (quinz^dias. posteriormente, a liberação
do Sra. ̂Ângela "Maciel, chefe do setor de patrimônio observando a conforme
condições, quantidade e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, e

apresentação ao setor de Empenho com assinatura de liberação.

6.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela

definida no item anterior.
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6.3 - As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados
pela Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará
suspenso até sua regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de
novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura.

6.4 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de
exigibilidade das obrigações contraídas pela Prefeitura, de ac»rdp com o disposto no
caput do artigo 5°, da Lei Federai n® 8.666/93, com as alèr^^õè^gue lhe foram
introduzidas pelas Leis n® 8.883/94 e 9.648/98.

6.5 - Não será permitida a substituição dos prod^utòsjofertados errilfunção de outra
especificação, bem como, não se admitirá^preço alterâdo^sem pr^ia aceitação da
autoridade municipal contratante.

X
H, s

V6.6 - A substituição do veículo,ípu a sUa^^plementá^o não eximem o adjudicatário
da aplicação de penalidade por déêcumpri^enta.da;áDrigação, previstas na Cláusula
Oitava deste contrato.^;?

CLÁUSULA SÉTIMÀkOA ENTREGA
V,\

7.1 - A entrègá^rá efetuada ení raté 30 (trinta) dias corridos, contados da data

de emissão da\áütprização>após a liberação dos recursos junto aos cofres

Setor de Compras e Contratos no e-mail cadastrado

na propt^ta^de^preços pela licitante, podendo esse ser prorrogado, desde que

justificadójie.acéítò.pela Administração.
'-11.
\

-í.;.íb.,
V-3»

7.2 - Não será permitida na entrega, a substituição do veiculo ofertado, quer em função

de outra especificação, outras marcas etc., bem como, não se admitirá entrega de

produto com preço alterado.
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'í^rfôlnteresse^^^

7.3. - O veículo deverá ser entregue em perfeito funcionamento, acompanhado dos
manuais de manutencão/Doeracional. completo, impresso e legível, ou em mídia
digital fpen drive ou CPI nas dependências do Paço Municipal, sito à Praça Raul

Gomes de Abreu, n° 200, no prazo indicado na proposta, correndo por conta da
contratada as despesas decorrentes de frete, carga e descarga, seguros, mão-
de-obra, etc.

7.4. - O veículo deverá ser recebido no local indicado no subjtèmí7:3.^atra^ da
responsável pelo Setor de Patrimônio, Sra. Ângela Maciel e peld.Secre^no^Municipal
de Saúde, que, após verificado o atendimento a^todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo duvfecebimento provi^rio, no caso de
entrega parcial.

.. N»

\

'V

7.5. - A substituição do equipam^tp ou a sua :çomplementaçâo não eximem o
adjudicatário da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas
na Cláusula Oitava e seus subitens^deste^côntrato.-^;"

'i.

*•< '■

CLÁUSULA OITAVA - DAs7MÚt^TÁSlE:SÁNÇÕES
8.1 - Pelo inadimtíiemento'dè--qualquer condição ou cláusula deste Edital, ou pela

inexecução total bu parciàl do mesmo e se forem constatadas irregularidades no objeto

contratual, além de.òutra^sahções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federai n°.
8.66®93,va Contratante aplicara as seguintes multas e/ou sanções, de acordo com a
infraçã^ometida, garantida a defesa prévia;
a) advertência;-^'

b) 2 % (dpis por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por mora até o 10°
V*'

(décimo) dia do atraso injustificado;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida por inexecução

parcial ou integral, nos casos em que o atraso injustificado for superior a 10 (dez) dias;
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d) 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimpilda pelo descumprimento
de cláusula constante deste termo;

e) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida em razão
de desistência por parte da contratada, ou quando está atue de forma a dar causa à
eventual rescisão.

f) 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida nos rasos em que
a contratada, sem consentimento expresso da contratante, ceder,á'exècü^o do

contrato, no todo ou em parte, a outrem, pessoa-física ou pessoa jurídica, devendo

reassumir a avença no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.2 - A importância relativa às multas será ̂descontada dbs^pagamentos a serem
efetuados pela Prefeitura. ' \

. ̂ r f

8.3 - As penalidades impostas sèrâp anotâdas.nas;respectlvas fichas cadastrais.

8.4 - Sem prejuízo, das\sa^ões-p^l^as no item 8.1, poderão ser aplicadas à
inadimplente^p^trás.rantidas.naj_ei Federal n° 8.666/93 e suas alterações dadas pela
Lei Federal rit8.8Q^3/94'.v/-;,

\\\ V
\\\A

8.5if-^.:(^^casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo„^sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.
\ \ \

V\ "
8.6 - A apHcaçâO;das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal n° 8.666/93 e

suas alterações dadas pela Lei Federal n® 8.883/94, não exonera a inadimplente de

eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo

unilateral, nas hipóteses previstas no Artigo 78, Inciso I a XVII, da Lei Federal n®.
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8.666/93. sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo da
imposição das penalidades que se demonstrarem cabíveis em processo administrativo
regular.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

10.1 - São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no Artigo 58 da Lei Federal
n". 8.666/93, que as executará nos termos das normas referidas no preâmbulo deste
contrato. .

p  '-H./
■ V

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLI^ÇáQ^
11,1 - Após a assinatura deste termo, a<ÇCÍNTR^^TE pro|ienciará a sua
publicação, em resumo na Imprensa Oficial.?; \ 1 S

s

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 4jDAS DESPESAS DO CONTRATO
12.1 - Constituirá encargo exctusivò4dá;.C0NTRAT^DA, o pagamento de tributos,
tarifas emolumentos e despesasi^^ntuymente-decorrentes da formalização deste
contrato. Xx

XX X-\ I
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - As pa^s^iegern P Foro âa)3gmarca de Piedade, do Estado de São Paulo, com
a expressa reriúncía^^qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciar e
resol^riqyi^alquer^ontròvérsia oriunda da presente ayença.

E por estáiam, assiml justas e contratadas, assinarn o presente instrumento em 03
(três) vias delgúal teor, forma e conteúdo, todas para o mesmo efeito, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo, que também o firmam;

CONTRATANTE: i

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
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CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UCITAÇÃO
Praça Raul Gomes de Abreu, 2M • ̂ntro • Piedade- SP

CEP. 18.17(HK»-Telefone(lS)3244.34(X>
E-maíl: llcitaca(x§>oIedade.sp.goy.br

RAZÃO DA EMPRESA

Nome completo do representante

RG n°

Nome completo

RG n°

Nome compl§to

RGn°

'  'i..

\/

v^- \

s

X.'
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ANEXO VI -

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCESSO N° 0544/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2023

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATO N. GOO/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGÍ)hiETA=OU^MILAR,
NOVO, ZERO QUILÔMETRO. ADAPTADO PARA O USO DÓv^A^lpIÍÜUNÍGIPAL
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados; \
1. Estamos CIENTES de que: </ ' \ a

a) o ajuste acima referido, seus aditament^.^em como,|ç:ompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a analise^e julganíénto pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paülo>íujq trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico: " v v /
b) poderemos ter acesso ao^pròcesso^fendo-^vista e extraindo cópias das
manifestações de intefessèTOespacho^o mediante regular cadastramento
no Sistema de Prbcessb^EletrônlMr-érn''^^CQnscnâ^ com o estabelecido na

V "S "«"'n

Resolução n°'01/20fldo.TCESP;,^

c) além de disponíveis ríb.processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relatwámente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Ofi'áal 'do;;'EstadoÍ'ÇaderHo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado'de'^ò Raulo,\em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709,
de 14 de laneiro dèi'993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP —

CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n®01/2020, conforme

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
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atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseqüente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

f"
LOCAL e DATA: ' ̂

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTinAnF-
'  y'

Nome; -V

Cargo: W

CPF; - N ^ . v'
7  '■\,sRESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO^GERTAME OÜ^RATIFICACÃn DA

DISPENSA/IMEXIGIBILIDADE DEÍlCITAnÃn-\'^s
\ \ \

Nome: v \ \
'  ̂ ^ ^ X '

Cargo: - \ x^ >' ,

CPF:

Assinatura: ..y ^
RESPONSÁVEIS^QUE ASSINARAM O AJUSTF-

^  '■ "'v
Pelo contrataritè: x .
7  \-\
Nome: v ^ ^ n \
-  x^'
Cargor

N. -V. Tv
CPF:X \>. \

Assinatura: '^
XTx;

Pela contratada:
v'

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:
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Cargo:.

CPF:_

Assinatura:

fÍI=STOR(ES) no CONTRATO:

Nome:

Cargo:.

CPF:

Assinatura:
s, 'v.?,-

nFMAis responsáveis n:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome:

Cargo:.

CPF:_

Assinatura:

K\

o - o Termo de Ciência e Notifrcaçâo.e/£uCadast^doTsi Responsável(is) dí«e identificar as pessoas físicas que tenham
concorrido para a prática do ato da despesa; de partes contratantes; de responsáveis
por ações de acompanhamênto. monitoramento e^áliaçâot^^^sponsáveis per processos llcftatónos; de responsáveis por
prestações de contas; de'res^nsável>co%.atrlbuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a prccásos de co"ri;petêiida deste Tripunai, Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer
conclusivo seja disttnto.^queles já<aifplados cbrrra>subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de
notificação especificaV"c/^ gcrescido'pèla Resolução n° 11/2021)

ANEXO Vil

57



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração
_ ^ UCITAÇÃO
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TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:

Kdino de Atividade:

•

hndereço: •>»w,

k^omplemento: Bairro: \ \ "
Cidade:

UF-y \- i /

CEP: /
ÇNPJ: Vi

''' > 1 \
1 eietone

Comercial: -
\  •

Inscrição

Estadúal:\

Representante

Legal:
-  ̂

\/
RG:

h-mail:
*  - .

CPF:
.. '• ri

Telefone \ \ x-

Celular: \\
vVhatsapp: \ x \

Kesp. ■.

Financeiro: ^ \
L«. 's.. 'V ' - '

\;X >

Financeifo:s. \ \
Telefone:

t-maii parajntormativo de edital

ME/EPP: Xs^)vSIM ( ) Não
S.'

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão

ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições

que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
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ucnAÇÃO ...
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CEP. 18.17CM)00-Telefone (15) 3204-8COO
E-mall:litítaeao@pIedade.sp.gev.br

^í®<teinteresse^^

I- Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar,

n- Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação
exigida nos editais para fins de tiabilitação nas iioitações em que for vencedor;

iii- Observar a iegisiação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e
nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento, ^

IV- Designar pessoa responsável para operar o Sl^má,»^letr^ de
Licitações, conforme Anexo T/ \

» /

V- Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Ucjfações.
-'J' '*> --i>,
V  t I

3. O Licitante reconhece que a utilizaçâoMo sistema eíptrõnico de negociação
impiica o pagamento de taxas de utiiização>çonforttie prèVisto no Anexo Viii do
Reguiamento do Sistema Eletrôrifco.de LicitaçõeVda BLL - Boisa de Licitações
do Brasil. \v '

4. O Licitante autoriza-a BLL,;:^à;ye LiíitãTões do Brasii a expedir boieto de
cobrança bancãráreferen^às tax^jrè)utiiização ora referidas, nos prazos e
condições definÜos mo^^^Adexo iV do Reguiamento Sistema Eletrônico de
Licitações da BLL - Bolsa de Üicitações do Brasil.

5. 0$rfeseíite Temo^^Kpor^prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tem^^T^febicitante, 'mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
respon^b^ídad^assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios
realizado e/ou<erp andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data
da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento.
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema,
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devendo, ainda, informar a BLL - Boisa de Licitações do Brasil qualquer mudança
ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida^í^càòrio)

-OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHEÇÊR FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA oBvcONTRAVâNSOCIAp E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO "eÒU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).

-- ■ ,v-

60



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UCITAÇÂO
Pnça Raul Gemes de Mreu. 200 - Centro - Piedade «SP

CEP. 18.170-000 • Telefone (15) 3244-8400

E-mall: IItítacao@pIedade.$p.^.br

ANEXO VIU

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES
DA

BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Lícitante: ^

CNPJ/CPF: v\

Operadores

1 Nome: y  , :i. V .'1

CPF:
-Pünçãoyx^^

Telefone: (Celular:
X  '--íx

Fax: É%iaii:'

Whatsapp "x X
2 Nome: X\ if

CPF: 'xX ■̂Função:

Telefone: Celular::

Fax: <\
\- .x

E-mail:,

Whatsapp,^^ \X '"X
3

. X.. V Função:
—e-

íe'%"s; -à Celular:

E-mail;'

Whatsapp
"s . rV

'V

O Lícitante reconhece que:

I- A Senha e a Chave Eletrônica de identifícação do usuário para acesso ao

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações
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do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de
seu uso Indevido;

II- O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do

Licitante;

III- A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL — Bolsa de Liciía^es ,.^o Brasil para o
necessário bloqueio de acesso; N

IV- o Licitante será responsável por todas as/pi;Òpostas^ílanc^?dé^pf^ e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário.-árfsua conta e%dèm, assumindo-
OS como firmes e verdadeiros; e o não pagam^to das.fe>(as ensejára a sua inclusão
no cadastro de inadimplentes da BLL - Bdísa,de Licitaçõe^do Brasil, no Serviço de

Proteção de Credito e no SERASA e ao automaiico cancelam^to de sua Senha ou
"v'

%de Chave Eletrônica.

\

Local e data:

•, '• .r. / •/

^(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
X  : íí.,. 1

~..N, l»"»

Nx . -X -Vy-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

LICITAÇÃO
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.17(HIOO -Telefone (15) 3244-8400
E-mail: Iicitacao@pledade.sp.gov.br

Piedade, 08 de agosto de 2023.

Assessoria Jurídica

Pelo presente, encaminhamos para a apreciação de Vossas Senhorias a minuta do
Edital visando a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA OU
SIMILAR, NOVO, ZERO QUILÔMETRO, ADAPTADO PARA O USO DO CANIL
MUNICIPAL, confonne condições, quantidade e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

Ândri -  - -^ lette da Silva
Setor de Imitações



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Pra;a Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170^)00 • Telefone (IS) 3244-8400

Ê-maili ]urídlco(iipíedade.sp.gov.br

'■^^/oCelnteresse"^*^'^
Piedade, 21 de agosto de 2023.

Protocolo ns 14548/2023

Interessado: Secretaria de Saúde/Vigilância em Saúde.

ASSUNTO: Análise jurídica sobre o procedimento administrativo licitatório bem como ao

edital de licitação e seus anexos visando a aquisição de veículo van de carga, para uso da

Secretaria de Saúde/Vigilância em Saúde.

À Assessoria de Materiais

Para atender ao interesse público desta municipalidade teve início o presente ex

pediente administrativo, no intento de aquisição de artefatos de concreto para uso da

Secretaria de Saúde/Vigilância em Saúde, cujo critério de julgamento é menor preço por

item.

É a síntese do necessário, adentremos a análise jurídica.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Observa-se que o presente processo administrativo licitatório está se

guindo na modalidade PREGÃO (Lei ns 10520/2002), na forma ELETRÔNICA (Decreto n®

10.024/2019, Decreto Municipal n° 8047/2021 e suas alterações), com critério de julga
mento MENOR PREÇO POR ITEM (Art. 45, §isinc. I), estando o mesmo em conformidade

com os dispositivos legais.

Observamos também que o edital conta com previsão de alguns trata
mentos privilegiados a possíveis microempresas e empresas de pequeno porte, que ve
nham a participar do procedimento licitatório objeto do presente processo administrati
vo, atendendo, assim, aos requisitos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de

2006, com nova redação dada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014.
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CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mall: juridieciS)piedade.sp.gov.br

Além disto, o edital possui disposições e exigências de habilitação eco-

nômico-financeira, jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, e de qualificação técnica em

conformidade com o artigo 28, 29, 30 e 31 da Lei ns 8.666/93.

DOS APONTAMENTOS

A fim de regularizar o feito, no aspecto procedimental, esta assessoria

faz os seguintes apontamentos e respectivas cotas a quem de direito:

1. À Assessoria de Materiais

1.1. Efetuar as correções apontadas na minuta;

1.2. Certificar-se quanto a regularidade das cotações de preço, bem
como da reserva orçamentaria para custear a pretendida contratação;

1.3. Efetuar as devidas publicações;

1.4. Certificar a Assessoria de Materiais a regularidade da cotação acos
tada as fis. 35;

1.5. Verificar se são 10 ou 15 dias para o pagamento ser efetuado, ten
do em vista que a cláusula 18 do Pregão estão 15 dias e no Termo de Referência cláusula
4.2. apenas 10 dias.

CONCLUSÃO

Por fim, após atendidas as recomendações, e por todo o exposto, en

tendemos s.m.j., que o presente processo íicitatório poderá prosseguir, pois estará den
tro da legalidade.

Ressaltamos que a orientação jurídica para o presente caso tem caráter

tecnica-opjnativa, sem embargo de outras opiniões, e está adstrita as questões procedi
mentais e legais, não abarcando juízo d^o^u^de e conveniência, próprio do Poder
Discricionário da Administração Publicai

Dra. Rosângela\S(Wes da Rosa

Assessora Jurídica



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UCITAÇÃO
Pfaça Raul Gemes de Abreu, 200 • Centre - Piedade - SP

CEP. 18.170^ • Telefone (IS) 3244-8400

E-maíl: lldtae3fi@pledade.$p.gOKbr

Piedade, 22 de Agosto de 2023.

Ref.: Protocolo n® 14548/2022.

Aquisição de 01 (um) veículo tipo furgoneta ou similar, novo, zero quilômetro,

adaptado para o uso do canil municipal.

Certifico para cs devidos fins, em atendimento às solicitações da

Assessoria Jurídica que as cotações anexadas no presente processo estão

dentro da regularidade e adequadas ao termo de referência.

frfffií//aro
te T^. Adríilnistrativo
R0^8.254.117-2

Prefeitura f^unfctpal de Piedade



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UCITAÇÂO
Gomes de Afcreu, 200 - Centro • Redade 'SP

CEP. tS.170^-Telefone(15} 0244-8400

S-mall: ndtaeao@ptedade.$p.govibr

PREGÃO ELETRÔNICO N« 018/2023

(Processo Administrativo n'* 14548/2022)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNiCÍPIO DE

PIEDADE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n®

46.634.457/0001-59, por meio do Setor de Licitações, sediado a Praça Raul Gomes

de Abreu, n° 200 — Centro, na cidade de Piedade/SP, realizará licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor

preço UNiTÁRiO POR ITEM, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n" 123, de

14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n° 7728, de 8047 de 03 de fevereiro
I

de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as

exigências estabelecidas neste Edital.

Locai da sessão pública do pregão: www.biI.org.br

Data da sessão: 06/09/2023

Horário: 09:30h

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
AQUISIÇÃO DE 01 (UiW) VEÍCULO TIPO FURGONETA OU SIMILAR, NOVO, ZERO
QUILÔMETRO, ADAPTADO PARA O USO DO CANIL MUNICIPAL, conforme
condições, quantidade e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UCITAÇÃO
Praia Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade» SR

CEP. 18.17CM)00-Telefone (15) 3244-a4M

E-mal": JItÍtacaoe>pIedâde.sp.gov.br

02.00 - Poder Executivo

02.07.00 - Secretaria de Saúde

02.07.02 - Departamento de Atenção em Saúde

555.10.301.0009.2060.4.4.90.52.00 - Equipamento de Material Permanente

1. O CREDENCIAMENTO

1.1. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas que

apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a

Bolsa Licitações e Leüões do Brasil - BLL. O credenciamento junto ao provedor do

sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

1.2. A participação do Licitante no Pregão na forma Eletrônica se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à Boisa de Licitações do
Brasil BLL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

1.2.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

1.2.2. O Licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar

do pregão. Para isso. os interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil BLL, de acordo com o ANEXO Vil e ANEXO Vlll.

1.2.3. O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UCITAÇÃO
Prasa Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro- Piedade - SP

CEP. 18.170-000-Telefone (15) 3244-8400

^ tk /nteresse'^'^ «títacao€>pfedade.$p.gov:br
1.2.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e

credenciamento do Licitante e deverá ser requerida e acompanhada dos seguintes
documentos;

a) Termo de Credenciamento/Adesão (instrumento particular de mandato),

declarando cumprir as exigências do Edital, bem como outorgando poderes

específicos de sua representação (direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do

ANEXO VM e VIU;

b) Inserção no sistema de especificação do objeto da licitação em

conformidade com o Edital, constando preço, marca, fabricante e o que for necessário,
com o CUIDADO para não identificar a empresa participante do certame;

c) Anexaçâo do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) no campo

documentos exigidos na plataforma da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL para

todos os participantes, independentemente de vencedor ou não para fins de

alimentação de dados no sistema. O arquivo permanecerá inacessível até a etapa de
habilitação, ou seja, restrição padrão da plataforma em garantia do anonimato nas
etapas anteriores.

3.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear por meio
de instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os
demais atos e operações no site: vtfww.bll.ora.br

3.4. O acesso do operador ao Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da SENHA pessoal e INTRANSFERÍVEL do representante credenciado e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, observados dia e horário limites estabelecidos.
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UCITAÇÃO
Praça Raul Gomes de Abreu. 200 • Centro • Piedade • SP
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Interessa

3.5. A CHAVE de identificação e a SENHA dos operadores poderão ser utilizadas em

qualquer Pregão na forma Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do

credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

3.6. O credenciamento do Licitante participante e de seu representante legal junto ao

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão

na forma eletrônica.

3.7. Caberá ao Licitante participante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou da desconexão do seu representante.

3.8. O Licitante participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL,
provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa de utilização dos recursos
de tecnologia da informação, nos termos do artigo 5°, inciso 111, da Lei n°. 10.520/2002,
em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL.

3.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada pelo telefone; Curitiba-PR (41)



^rfô Interesse"^®

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

uotaçAo
praça Raul Gomes de Abreu. 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.1704}00 - Telefone (15)

E-mall: llcrtacao|g)pledadejp.gov.br

3097- 4600, ou com a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL ou ainda pelo

e-mail: contato@blI.orq.br.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão Interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta llcitação.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda

a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de

Licitações e Leilões, (www.bii.org.br).

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente, sendo:

a) empresas que estejam suspensas de participar de licitação na Prefeitura Municipal

de Piedade, conforme disposto no art. 87, 111, da Lei n° 8.666/93;

b) empresas que estejam impedidas de licitar e contratar com o na Prefeitura Municipal

de Piedade, conforme disposto no art. 7°, da Lei n® 10.520/2002 c/c art. 49 do Decreto

n® 10.024/2019;

c) empresas que sejam declaradas Inidôneas para licitar ou contratar com a

Administração Pública, conforme previsto no art. 87, IV, da Lei n® 8.666/93;

d) empresas que não estejam enquadradas como ME e EPP, nos termos da Lei n®

123/2006 com suas alterações posteriores.

4.3.2. Sen/idores ou dirigentes deste órgão, conforme artigo 9®, III da Lei 8.666/93;

4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UCITAÇÃO
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro • Piedade • SP

CÉP.18.17<M»0-Telefone (15) MM-MO)
E-man: H«itaeao@pledade.$p.gov.br

4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n'^ 8.666, de

1993.

4.3.6. Que estejam sob processo de falência judicialmente decretada, concurso de

credores ou em processo de dissolução ou liquidação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado, preço e demais informações constantes do

Anexo 11, referente a identificação da empresa llcitante e de seu representante,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As MIcroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da Inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.
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5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeíro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item ofertado;

6.1.2. Indicar marca ou fabricante;

6.1,2.1. Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a

Indicação de: "Marca Própria";

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência, não contendo nenhuma informação que
identifique o licitante nesse momento.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, inclusive frete com a carga e
descarga.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante,
conforme item 6.1.3;

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração iniciai de quinze minutos.

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o .qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por
cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.11. Após O término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais llcitantes, até o

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinicio da etapa fechada, caso nenhum iicitante classificado na etapa de lance

fechado atender às exigências de habilitação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Iicitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
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7.18. Caso o licitante não apresente iances, ccncoirerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto n® 8.538, de 2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor

proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do Item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
sufaitens anteriores, será realizado sorteio entre eias para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11
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7.24. SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.25.1. no país;

7.25.2. por empresas brasileiras;

7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País.

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

12
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeirc examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9® do art. 26 do

Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta do vencedor, apresentar preço final superior

ao preço estimado ou que apresentar preço manifestamente inexequível em relação

aos preços de mercado.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licítante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o iicitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo llcitante, antes de findo o prazo.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat"

a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas

das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitara proposta e passará
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Editai.

9. DA HABILITAÇÃO
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do iicitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b", "o" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesaDf.aDDS.tcü.aov.br/^.

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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9 1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.5. Habilitação jurídica:
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9.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

9.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaidoemDreendedor.Qov.br:

9.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobaíórlo de seus administradores;

9.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

9.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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9.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

9.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Gera! da Fazenda Nacional.

9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de certidão expedida pela Procuradoria Geral do Estado da sede da Iicitante. ou de
declaração de isenção ou não incidência, devidamente assinada por representante
legal.

9.6.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.6.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS):

9.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça Do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

968 n licitant.. Hptpntor do menor prego seja qualificado como
ou "
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal.

mesmo que está apresente alguma restrição, sob nena de inabilitacão.

9.7. Qualificação Econômico-FInanceira:

9.7.1. Apresentar Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90

(noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes.

9.7.2. As empresas que se encontrem em situação de recuperação judicial deverão

apresentar o Plano de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, conforme Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9.8. Qualificação Técnica:

9.8.1. Apresentar Atestado de capacidade em nome da lícitante, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove a aptidão para desempenho de
atividade compatível com o objeto do presente editai.

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

9.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
lase de habilitação.

9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e' trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização.
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9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.

9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.16. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

9.16.1. Apresentar a declaração unificada, de acordo com modelo contido no Anexo
111 do presente Edital.

9.16.2. Apresentar a declaração de enquadramento - ME/EPP. de acordo com modelo
contido no Anexo IV do presente Edital.

9.17. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL
9.17.1. A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a
proposta original, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias.
contados da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Praça Raul Gomes de Abreu, n" 200 - Centro - Piedade - SP. CEP 18.170-000. Aos
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cuidados do Setor de Licitações. O envelope contendo os documentos deve estar

lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

9.17.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação
da documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro

lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor.

9.17.3. Ocorrendo a inabilitação, a Pregoeira convocará o autor do segundo menor

lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada

a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao

critério de aceitabilidade estabelecido pelo Instrumento convocatório, ou poderá
revogar a licitação.

A empresa estará dispensada de apresentar a documentação no original, se

cópias dos documentos apresentados, para a fins de habilitação, forem autenticadas
digitalmente com a apresentação da certificação e senha de acesso para diligência do
Pregoeiro quanto à autenticidade.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico
e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n°
8.666/93).

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o
caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

ilcitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista Imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1® da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

Imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar

a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação sedará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos,

na BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS OBJETOS DA
LICITAÇÃO.

14.1. A entrega será efetuada em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de
emissão da Autorização de Fornecimento, encaminhada pelo Setor de Compras e
Contratos no e-mail cadastrado na proposta de preços pela licitante, podendo esse
ser prorrogado, desde que justificado, e aceito pela Administração.
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14.2. Não será permitida na entrega, a substituição dos materiais ofertados, quer em
função de outra especificação, outras marcas etc., bem como. não se admitira entrega
de produto com preço alterado ou sem prévia aceitação da autoridade municipal
Compromissária Compradora.

14.3. O veículo deverá ser entregue em perfeito funcionamento, acompanhado dos
manuais de man.itencão/oDeraninnal. completo, impresso e legível, ou em midia
digital foen drive ou CPI, nas dependências do Paço Municipal, sito à Praça Raul
Gomes de Abreu, n° 200, no prazo indicado na proposta, correndo por conta do
adjudicatário as despesas decorrentes de frete, carga e descarga, seguros, mão-
de-obra, etc.

14.4. O veículo deverá ser recebido no locai indicado no subitem 14.3 através da
responsável pelo Setor de Patrimônio, Sra. Ângela Maciel, que, após verificado o
atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento
definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

14.5. Prazo de vigência contratual; O prazo de vigência do CONTRATO DE
GARANTIA decorrente deste Termo de Referência vigorará por um período mínimo de
36 (trinta e seis) meses, contados da data de recebimento definitivo.

14.5.1 GARANTIA DOS VEÍCULOS:

1) A Contratada obriga-se a garantir o objeto contra defeitos, vícios ou falhas
de funcionamento, inclusive decorrentes dos materiais utilizados, comprometendo-se

a adotar as medidas corretivas pertinentes, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da
notificação feita pela Contratante, sob pena das sanções previstas em lei e/ ou termo
contratual.

2) Durante o período de garantia, a contratada deverá garantir à Contratante,

a assistência técnica do objeto, fornecido por concessionária autorizada pelo

fabricante, PREFERENCIALMENTE na cidade de Sorocaba/SP, devendo constar na

proposta de preços a indicação do(s) ponto(s) de assistência técnica autorizada pelo
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fabricante do veículo, especificando; Razão social, CNPJ, Endereço com CEP.
Número do telefone, e-mail e o nome da pessoa responsável para contato.

14.6. A substituição do equipamento ou a sua complementação não eximem o
adjudicatario da aplicação de penalidade pordescumprimento da obrigação, previstas
na Cláusula 15 e seus subitens deste edital.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado o contrato de fornecimento, emitido a Nota de Empenho, e a posterior emissão
da Autorização de Fornecimento.

15.2. O Contrato será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo a
CONTRATADA a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias,
providenciando a entrega da via original no Setor de Compras e Contratos da
Prefeitura Municipal, em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da efetiva

convocação.

15.3. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, OU deixar de apresentar a documentação complementar observado o
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por

parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a as sanções previstas no item 19.1. e

subitens.

15.4. Não sendo assinado o Contrato ou retirado instrumento equivalente, poderá a

Administração convocar o outro proponente classificado, observada a ordem da

classificação, para celebrar o Contrato ou retirar instrumento equivalente nas mesmas

condições de sua oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas neste Edital e no art. 7° da Lei Federal n® 10.520/2002, observada

a ampla defesa e o contraditório.
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15 5 0 contrato tará a vigência de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de do
recebimento definitivo pela Sra. Ângela Maciel, Chefe do Setor de Patrimônio.

15 6 O adjudicatário terá o prazo de ATÉ 30(trinta) dias, contados da
Autorização de Fornecimento encaminhada pelo Setor de Compras e Contratos
para proceder à entrega do objeto, conforme Termo dê Referência - Anexo i, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, podendo esse ser prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela
Administração.

15.6.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, mediante solicitação e justificativa
pela contratada e. desde que. seja devidamente aceito pela Administração Municipal.

15.6.2. Os veículos e maquinários deverão ser entregue em perfeito funcionamento,
acompanhado dos manuais de manutenção/operacional de acordo com o Termo de
Referência.

15.7. O Aceite do contrato e da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.7.1. No contrato, aplica-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n° 8.666, de 1993;

15.7.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;

15.7.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei;
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15X4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse iicitante, poderá convocar
outro iicitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, para o fornecimento do objeto.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
16.1. O objeto da presente licitação será recebido:

16.1,1. Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
a especificação;

16.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, e
conseqüente aceitação.

16.2. Serão rejeitados no recebimento, os materiais fornecidos com especificações
diferentes da constante no ANEXO I informadas na PROPOSTA, devendo a sua
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 16.3 abaixo, devendo a sua
regularização ocorrer na forma e prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação administrativa.

16.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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b.1) na hipótese de complementação. a CONTRATADA deverá fazê-la em
conformidade com a Indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA COMPRADORA E DA
CONTRATADA

17.1. As obrigações da Compromissária Compradora e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias. posteriormente, a
liberação do Sra. Ângela Maciel, chefe do setor de patrimônio observando a conforme
condições, quantidade e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, e
apresentação ao setor de Empenho com assinatura de liberação.

18.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela
definida no item anterior.

18.3. As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos
levantados pela Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu
pagamento ficará suspenso até sua regularização e reapresentação, data em que
iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer reajuste ou
sanções à Prefeitura.

18.4. O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de
exigibilidade das obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto no

"caput" do artigo 5°, da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações que lhe foram
introduzidas pelas Leis n°. 8.883/94 e 9.648/98.

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002 e
14.133/2021, o ücitante/adjudicaíário que:
a) não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivaiente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) apresentar documentação falsa;

o) deixar de entregar qualquer dos documentos exigidos no certame;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta: cometer fraude fiscal;
f) comportar-se de modo inidôneo.

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os liciíantes. em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento
da fôse de lances.

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às
seguintes sanções:

19.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

19.5. Será aplicada penalidade de multa, pelas razões e nas condições que se

enumeram, ficando facultado à contratada apresentar defesa no prazo de 15 (quinze)

dias, contados da data de sua intimaçâo:

a) 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por mora até o 10®

(décimo) dia do atraso injustificado;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida por inexecução

parcial ou integral, nos casos em que o atraso injustificado for superior a 10 (dez) dias;

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida pelo

descumprimento de cláusula constante deste termo;
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d) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida em razão
de desistência por parte da contratada, ou quando está atue de forma a dar causa a
eventual rescisão.

e) 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida nos casos em que
a contratada, sem consentimento expresso da contratante, ceder a execução do
contrato, no todo ou em parte, a outrem, pessoa física ou pessoa jurídica, devendo
reassumir a avença no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

19.6. Rescisão do contrato ou instrumento equivalente, pela inexecução total ou
parcial do mesmo, caso em que será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor
do mesmo, pelos motivos previstos em lei, e o impedimento de licitar e de contratar
com a Prefeitura Municipal de Piedade, pelo prazo de até cinco anos.

19.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Gompromissária Gompradora
pelos prejuízos causados.

19.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

19.9. Gaso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, e

subsidiarlamente na Lei n° 9.784, de 1999.
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19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica por meio do sistema
eletrônico BLL.

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis

contados da data de recebimento da impugnação.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, na

plataforma eletrônica BLL.

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de cinco dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.
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20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os llcitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
a o dia do início e inoluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai.

21.11.0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br., e também poderão ser lidos e/ou obtidos no

endereço www.piedade.sp.aov.br. mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo da proposta de preços;

ANEXO III - Modelo de declaração unificado;

ANEXO IV- Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP;

ANEXO V - Minuta de Contrato;

ANEXO VI - Termo de Ciência e Notificação.

ANEXO VII - Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BI! - Bolsa de

Licitações do Brasil;

ANEXO VIII - Anexo ao Termo de Adesão Indicação de Usuário do Sistema.

Piedade, 23 de agosto de 2023

Geraldo Pinto de Camargo Filho

Prefeito Municipal
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ANEXO l - TERMO DE REFERÊNCIA

I _ DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA OU
SIMILAR, NOVO, ZERO QUILÔMETRO, ADAPTADO PARA O USO DO CANIL
MUNICIPAL

II - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÃO.

2.1 - A entrega será efetuada em até 30 (Trinta) dias corridos, contados do
recebimento da autorização de fornecimento emitida pelo Setor de Compras e
Contratos, podendo esse ser prorrogado, desde que justificado, e aceito pela
Administração;

2.2 - Não será permitida na entrega, a substituição dos veículos ofertados, quer em
função de outra especificação, outras marcas etc., bem como, não se admitirá entrega
de produto com preço alterado.

2.3. - Os veículos deverão ser entregues nas dependências do Paço Municipal, sito à

Praça Raul Gomes de Abreu, n° 200, no prazo indicado na proposta, correndo por
conta do adjudicatário as despesas decorrentes de frete, carga e descarga,
adaptação, seguros, mão-de-obra, etc.

2.4. - O veículo deverá ser recebido no local indicado nó subitem 2.3, retro através da

responsável pelo Setor de Patrimônio, Sra. Ângela Maciel, que, após verificado o
atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento

definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

I

2.5 - Os veículos deverão ter prazo de garantia MÍNIMO de 12 (doze) meses, contados

do recebimento definitivo, sem limite de quilometragem;
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2.6. - A substituição dos materiais ou a sua complementação não eximem o
adjudicatano da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas
na Cláusula XI e seus subitens deste edital.

III - DAS OBRIGAÇÕES:

3.1 - A Contratada deverá arcar com todas as despesas para cumprimento da
execução do objeto desta licitação e descrito neste termo;

3.2 - A Contratada deverá obedecer a todas as disposições constantes neste termo
de referência, não podendo ser alegado desconhecimento a respeito de nenhum item;

3.3 - Todo o procedimento de desembaraço documental que o processo de aquisição
vier a requerer, no que diz respeito à saída do veiculo da concessionária vencedora,
será de Inteira responsabilidade da mesma;

3.4 - O prazo de entrega estabelecido no item 2.1 acima deverá ser rigorosamente
obedecido, a fim de não haver prejuízo para a Contratada;

3.5 - O não cumprimento das obrigações, inclusive com relação ao prazo de entrega,
ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

IV- DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1- O valor total estimado para aquisição pretendida perfaz o montante de R$

149.814,75 (cento e quarenta e nove mil oitocentos e quatorze reais e setenta e

cinco centavos).

4.1.2 - O valor total estimado corresponde ao somatório dos preços médios orçados

no mercado fornecedor que foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto

presente certame.
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4.2.0 pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados
da data de entrega dos veículos empenhados e requisitado à contratada quando da
emissão da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, com a manifestação favorável
do Sr. Secretário de Saúde, ou seu preposto, opinando favoravelmente pelo
pagamento.

4.2.1 - O pagamento será efetuado através da Tesouraria Municipal, e após entrega
da nota fiscal eletrônica ACOMPANHADA do certificado do CAT (Certificado de
Adequação à Legisiação de Trânsito) emitido pelo DETRAN, na Seção de
Empenho contendo manifestação favorável pelo pagamento do responsável pelo
Setor de Patrimônio, em conformidade a entrega do pedido diretamente na conta
bancária indicada pela empresa fornecedora,

V- DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

51. _ A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração
de Contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VIU;

5.2 - O adjudicatário deverá assinar o Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual
período a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se
não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

5.3 — O Contrato terá vigência mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento
definitivo, sem limite de quilometragem; contados a partir da data de recebimento
definitivo.

VI - DESCRITIVO

Item DESCRITIVO Unid.
Quantidade

01

VEÍCULO TIPO FÜRGONETA Òü SIMILAR ZERO
QUILÔMETRO,

- Ano de fabricação 2023;
-Cor branca:

- 04 portas mais porta malas;
Unid. 01

37



m
A/^^^y-ag-Mfnnfíc^ „

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UCHAÇÃO
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro • Ptedade- SP

CEP. 18.t7(M)00 - Telefone (15} RilOQ
£>fflall: Ileit3ead@ple(lade.sp.gev.br

- Direção hidráulica;
- Motor mínimo 1.6;
- Bicombustível (gasoiina/áicooi);
- Câmbio de no mínimo 5 marchas a frente e uma
de ré;

- Deverá conter todos os acessórios que atendam
ao Código Nacional de Trânsito, principalmente
quanto à segurança.
O veículo deverá ser adaptado para transporte de
animais de pequeno porte e médio porte,
permanecendo espaço para 1 passageiros mais o
motorista,

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ADAPTAÇÃO
Rampa de acesso de alumínio com reduzido ângulo
de inclinação e fácil manuseio, capacidade de
carga; mínima 250 kg, com acesso pelo porta
malas;
Piso nivelador estrutural

Sistema de fixação mais cinto de segurança - o
sistema de travamento que não permite
movimentos laterais, longitudinais, ou rotacionais
nos movimentos de aceleração, desaceleração e
frenagem do veículo;
O veículo e equipamentos instalados, bem como
seus acessórios, componentes e ferramentas
auxiliares (conforme o caso), deverão ser
fornecidos novos e dentro das regulamentações do
Código Nacional do Trânsito (incluindo autorização
de transformação) e das normas da ABNT -
Associação Brasileira de Normas Técnicas,
INMETRO.

Garantia: Mínimo 01 ano
Acompanha: Manual de instrução.

APRESENTAR CATÁLOGO DO VEÍCULO.

Prefeito Municipal
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ANEXO U - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social:

Endereço:

Cidade: CEP:

e-mail:

Item

01

DESCRITIVO

VEICULO TIPO FURGONETA OU SIMILAR
ZERO QUILÔMETRO,

- Ano de fabricação 2023;
- Cor branca;

- 04 portas mais porta malas;
- Direção hidráulica;
- Motor mínimo 1.6;
- Bicombustível (gasolina/álcool);
- Câmbio de no mínimo 5 marchas a frente e
uma de ré;
- Deverá conter todos os acessórios que
atendam ao Código Nacional de Trânsito,
principalmente quanto à segurança.
O veículo deverá ser adaptado para transporte
de animais de pequeno porte e médio porte,
permanecendo espaço para 1 passageiros
mais o motorista.

TÉCNICAS DAESPECIFICAÇÕES
ADAPTAÇÃO
Rampa de acesso de alumínio com reduzido
ângulo de inclinação e fácil manuseio,
capacidade de carga: mínima 250 kg, com
acesso pelo porta màlas;
Piso nivelador estrutural

Sistema de fixação mais cinto de segurança - o
sistema de travamento que não permite
movimentos laterais, longitudinais. ou
rotacionais nos movimentos de aceleração,
desaceleração e frenagem do veículo;
O veículo e equipamentos instalados, bem
como seus acessórios, componentes e

Unid. Quant.

Fone/Fax:

CNPJ n.«

Valor

unitário

Valor

total

Unid. 01
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ferramentas auxiliares (conforme o caso),
deverão ser fornecidos novos e dentro das
regulamentações do Código Nacional do
Trânsito (Incluindo autorização de
transformação) e das normas da ABNT -
Associação Brasileira de Normas Técnicas
INMETRO.

Garantia: Mínimo 01 ano
Acompanha: Manual de Instrução.

APRESENTAR CATÁLOGO DO VEÍCULO.

ANO DE FABRICAÇÃO:

MODELO:

APRESENTAR CATÁLOGO DO VEÍCULO.

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA

Razão social:

CNPJ:

Inscrição Estadual:

Endereço completo:

Fone:

E-mall para envio de correspondências oficiais:

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA FINS DE PAGAMENTO

Conta corrente para fins de pagamento:

Agência n.:

Nome do banco:

DADOS DO(s) REPRESENTANTE{s) LEGAL(js)

Nome:

Cargo (s):

Nacionalidade:

Data de Nascimento:

Estado civil:
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Profissão:

RG n.

CPF n.

Endereço do e-mall institucional:

Endereço do e-maii pessoal (para atender determinação do Tribunal de Contas):
Residência (domicílio):

Telefone:

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos,
na forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente da falsidade das informações.

Piedade, de de 2023.

Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da lícitante)

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

A/O Do (A) PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n®.

. com sede na através de
seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.® 8.666/93,

acrescido pela Lei n.® 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento);

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a Administração Pública;

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal

da empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n®

e CPF n® , cuja função/cargo é

(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável

pelo do presente;
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4) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço E-mail:

^Telefone: ( );

5) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado
como intimado nos dados anteriormente fornecidos;

6) Nomeamos e constituímos, como nosso Preposto, o senhor(a)
, portador{a) do CPF/MF sob n.°__ . para

ser o(a) responsável para acompanhar a execução do objeto, referente ao Pregão
Eletrônico n.° 018/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

7) DECLARAMOS, para todos os fins de direito, sob as penas da lei, não integra nosso

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado, agente político da Prefeitura Municipal de Piedade direta ou indireto da

Administração Municipal.

*
de 2023.

Local Dia Mês

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO Ã

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

43



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

licitação
Praça Raul Gemes it Abreu, 200 • Centre - PMade • SP

CEP. 18.170^. Telefone (15} 3244-8W0

^ ífe llrteres^^^ C^matl: II«itatte@pIedâde4p.g0Vibr

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

representante legal da empresa
■  com sede na

inscrita no CNPJ sob n°

Interessada em participar do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023, da Prefeitura Municipal de Piedade, declaro,
sob as penas da Lei, o que se segue:

a) que em conformidade com o previsto no artigo 3° da Lei Complementar n® 123,
de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma:

(  ) Microempresa ou,

(  ) Empresa de Pequeno Porte.

b) que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4®, do artigo 3® da Lei
Complementar n® 123/2016.

,  de de 2023.

Local Dia Mês

Nome e assinatura do representante legal

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PIEDADE ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA ,
OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA OU
SIMILAR, NOVO, ZERO QUILÔMETRO, ADAPTADO PARA O USO DO CANIL
MUNICIPAL.

CONTRATO /2023 PREGÃO'ELETRÔNICO 018/2023

de 2023, as partes abaixo nomeadas e

PROCESSO N° 14548/2023

Aos ( ) dias do mês de

qualificadas, de um lado. como CONTRATANTE, a Prefeitura Municipal de Piedade,
sita à Praça Raul Gomes de Abreu, n° 200, nesta cidade de Piedade, do Estado de
São Paulo, devidamente inscrita no G.N.P.J. sob o n.° I , neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. , residente e domiciliado nesta
cidade, na Rua . n®. , portador da cédula de identidade R.G.
n°. e inscrito no C.P.F.(MF) sob o n.® . e de outro lado, como

CONTRATADA a empresa . inscrita no G.N.P.J. sob n.® e

Inscrição Estadual sob o n.® . com sede (endereço

completo) , neste ato representada pelo representante legal ou sócio.

Sr. residente e domiciliado à Rua , n.°. , na cidade

de . , portador da cédula de identidade R.G. n® e

inscrito no G.P.F. sob n.® resolvem celebrar o presente contrato

administrativo atendidas as cláusulas e condições que se enumeram a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO
1.1. O regime jurídico adotado para execução deste contrato será o de direito
púbico, na forma do art. 55, da Lei Federal n°. 8.666/93. com as alterações
introduzidas pelas Leis n°. 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO

FURGONETA OU SIMILAR, NOVO, ZERO QUILÔMETRO, ADAPTADO PARA O
USO DO CANIL MUNICIPAL, conforme condições, quantidade e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL

3.1. A Contratante pagará à Contratada a importância de R$

(  ).

3.2. Os preços unitários, fixos e irreajustávels, expressos em moeda nacional corrente,

entregues na forma da Cláusula Sétima deste instrumento, correndo por conta do

adjudicatário as despesas decorrentes de frete, caiga e descaiga, seguros, e

instalação, mão de obra, transporte, deslocamento, e demais encargos pertinentes etc.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

4.1. A licitante vencedora será convocada para assinatura no prazo de 03 (três) dias

úteis da publicação da homologação do certame, junto ao Setor de Compras e

Contratos, localizado no Paço Municipal de Piedade.

4.1.1. o prazo concedido para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

4.1.1.1. Se a adjudicatária se recursar, sem motivo justificado e aceito pela

Administração, a assinar o contrato, dentro do prazo previsto no subitem 4.1,

caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez
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por cento) sobre o valor total do objeto licitado, além de outras sanções cabíveis e
previstas no art. 87 da lei federal n° 8.666/93.

4.1.2. Não atendendo o adjudicatário à convocação da Administração para a assinatura

do contrato no prazo estabelecido, poderão ser convocados os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, em conformidade com o disposto no artigo

64. parágrafo 2°, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de3 junho de 1.993.
4.2. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às suas
expensas, o todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções

relacionados à quantidade e qualidade dos sen/iços contratados, Incluindo peças e

acessórios do objeto.

4.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal

n® 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções

previstas naquela lei e neste ato convocatório.

4.4. GARANTIA DOS VEÍCULOS:

4.4.1. O contrato de garantia terá vigência total de 36 (trinta e seis) meses, nos

seguintes termos:

a) o prazo de garantia e assistência técnica para o veículo será de 36 (trinta e

seis) meses, contados da data de recebimento definitivo do mesmo emitida pela, Sra.

Ângela Maciel, Chefe do Setor de Patrimônio.

b) A Contratada obriga-se a garantir o objeto contra defeitos, vícios ou falhas de

funcionamento, inclusive decorrentes dos materiais utilizados, comprometendo-se a

adotar as medidas corretivas pertinentes, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da

notificação feita pela Contratante, sob pena das sanções previstas em lei e/ ou termo

contratual.

c) Durante o período de garantia, a contratada deverá garantir à Contratante, a

assistência técnica do objeto, fornecido por concessionária autorizada pelo fabricante,

PREFERENCIALMENTE na cidade de Sorocaba/SP.
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d) A assistência técnica do objeto deste contrato será realizada por: ponto(s) de
assistência técnica autorizada pelo fabricante do veículo: , Razão social:

, CNPJ: , Endereço com CEP: ,
Número do telefone: , e-mail: e o nome da pessoa
responsável para contato: ;

e) a assistência técnica também poderá realizada gratuitamente "in loco" e ou/ nas

instalações da Prefeitura Municipal de Piedade, sem qualquer ônus para a

Administração Municipal referente ao deslocamento, hospedagem e alimentação e hora
técnica dos serviços em decorrência do conserto.

4.6. A contratada manterá, durante toda execução do contrato, as condições de

habilitação e qualificação que lhe forem exigidas na licitação.

4.7. A rescisão do contrato poderá ocorrer na forma do artigo 79 da lei n° 8.666/93, com

suas alterações posteriores, na ocorrência de quaisquer motivos elencados nos incisos

i a XVII do artigo 78, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA ~ DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1 - Os recursos orçamentários, para o atendimento das despesas contratuais,

onerarão as seguintes dotações do orçamento vigente:

02.00 - Poder Executivo

02.07.00 - Secretaria de Saúde

02.07.02 - Departamento de Atenção em Saúde

555.10.301.0009.2060.4.4.90.52.00 - Equipamento de Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1-0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, posteriormente, a liberação

do Sra. Ângela Maciel, chefe do setor de patrimônio observando a conforme

condições, quantidade e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, e

apresentação ao setor de Empenho com assinatura de liberação.
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6.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela

definida no item anterior.

6.3 - As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados

pela Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará
suspenso até sua regularização e reapresentaçâo, data em que iniciará a contagem de
novo prazo, não cabendo, neste caso, qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura.

I

6.4 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de
exigibilidade das obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto no

"caput" do artigo 5°, da Lei Federal n® 8.666/93, com' as alterações que lhe foram

introduzidas pelas Leis n® 8.883/94 e 9.648/98.

6.5 - Não será permitida a substituição dos produtos ofertados em função de outra

especificação, bem como, não se admitirá preço alterado sem prévia aceitação da

autoridade municipal contratante.

6.6 - A substituição do veículo, ou a sua complementação não eximem o adjudicatário

da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula

Oitava deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA

7.1 - A entrega será efetuada em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data

de emissão da autorização, após a liberação dos recursos junto aos cofres

públicos, encaminhada pelo Setor de Compras e Contratos no e-mail cadastrado

na proposta de preços pela licítante, podendo esse ser prorrogado, desde que

justificado, e aceito pela Administração.

7.2 - Não será permitida na entrega, a substituição do veículo ofertado, quer em função

de outra especificação, outras marcas etc., bem como, não se admitirá entrega de

produto com preço alterado.
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7.3. - O veículo deverá ser entregue em perfeito funcionamento, acompanhado dos

manuais de manutencão/operacional. completo, impresso e legível, ou em mídia

digital (pen drive ou CDV nas dependências do Paço Municipal, sito à Praça Raul

Gomes de Abreu, n" 200, no prazo indicado na proposta, correndo por conta da

contratada as despesas decorrentes de frete, carga e descarga, seguros, mão-

de-obra, etc.

7.4. - O veículo deverá ser recebido no locai indicado no subitem 7.3 através da

responsável pelo Setor de Patrimônio, Sra. Ângela Maciel e pelo Secretário Municipal

de Saúde, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições,

emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de

entrega parcial.

7.5. - A substituição do equipamento ou a sua complementação não eximem o

adjudicatário da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas

na Cláusula Oitava e seus subitens deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E SANÇÕES

8.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste Edital, ou pela

inexecução total ou parcial do mesmo e se forem constatadas irregularidades no objeto

contratual, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal n°.

8.666/93, a Contratante aplicará as seguintes multas e/ou sanções, de acordo com a

infração cometida, garantida a defesa prévia:

a) advertência;

b) 2 % (dois por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por mora até o 10°

(décimo) dia do atraso injustificado;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida por inexecução

parcial ou integral, nos casos em que o atraso Injustificado for superior a 10 (dez) dias;
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d) 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimpiida pelo descumprimento
de cláusula constante deste termo;

e) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimpiida em razão
de desistência por parte da contratada, ou quando está atue de forma a dar causa à
eventual rescisão.

f) 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela Inadimpiida nos casos em que
a contratada, sem consentimento expresso da contratante, ceder a execução do
contrato, no todo ou em parte, a outrem, pessoa física ou pessoa jurídica, devendo
reassumir a avença no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.2 - A importância relativa às multas será descontada dos pagamentos a serem
efetuados pela Prefeitura.

8.3 - As penalidades impostas serão anotadas nas respectivas fichas cadastrais.

8.4 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 8.1, poderão ser aplicadas à
inadimplente, outras contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações dadas pela
Lei Federal n° 8.883/94.

8.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.6 - A aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei Federal n® 8.666/93 e

suas alterações dadas pela Lei Federal n° 8.883/94, não exonera a inadimplente de

eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo

unilateral, nas hipóteses previstas no Artigo 78, Inciso I a XVII, da Lei Federal n®.
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8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo da
imposição das penalidades que se demonstrarem cabíveis em processo administrativo
regular.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE
10.1 - São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no Artigo 58 da Lei Federal
n°. 8.666/93, que as executará nos termos das normas referidas no preâmbulo deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
11.1 - Após a assinatura deste termo, a CONTRATANTE providenciará a sua

publicação, em resumo na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS DO CONTRATO

12.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA, o pagamento de tributos,

tarifas, emolumentos e despesas eventualmente decorrentes da formalização deste

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Piedade, do Estado de São Paulo, com

a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciar e

resolver qualquer controvérsia oriunda da presente avença.

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03

(três) vias de Igual teor, forma e conteúdo, todas para o mesmo efeito, na presença de

02 (duas) testemunhas abaixo, que também o firmam.

CONTRATANTE;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
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CONTRATADA:

RAZÃO DA EMPRESA

Nome completo do representante

RG n°

TESTEMUNHAS:

Nome completo Nome completo
RG n°
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ANEXO VI -

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCESSO N" 14548/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATO N. XXX/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA OU SIMILAR,
NOVO, ZERO QUILÔMETRO, ADAPTADO PARA O USO DO CANIL MUNICIPAL

Pelo presente TERMO, nós, abaixo Identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de Interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na

Resolução n" 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n® 709,

de 14 de janeiro de 1993, iniclando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as Informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados

estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -

CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme

"Declaração(ôes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
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>rfe Interessa'^

atualizados.

Z  Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseqüente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

v}-

LOCAL e DATA:

AUTORIDADE MÁXIMA DQ ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:

Cargo:.

CPF:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DQ CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSAflNEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:

Cargo:.

CPF:

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:

Cargo:.

CPF:

Assinatura:

Pela contratada:

Nome:

Cargo:.

CPF:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:
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Cargo:_

CPF:

Assinatura:

GESTOR(ESi DO CONTRATn-

Nome:^

Cargo:^

CPF:

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:_

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(*) • o Termo de Ciência e Notificação e/oo Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham
conccnido para a prática do ato juridico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis
por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos ilcltalórios; de responsáveis por

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de
notificação específica. (inci$o acrescido pela Resolução n' 11/2021)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UCITAÇÃO
Pf9Ç9 Rdul Gomts de Abfeu, 200 • Ceittfo • Piedede* SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 324»-8fl00
E-matl: irdtac3OlS>p1e03de.5p.f ov.br

íffíjtfe Interessa

ANEXO VII

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:,

CEP: CNPJ:

Telefone Inscrição

Comercial: Estadual:

Representante
RG:

Legal:

E-mail: CPF:

Telefone

Celular:

Whatsapp:

Resp.

Financeiro:

E-mail

Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão

ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições

que seguem.
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>àeg|n^ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

Praça Rau! Gomes de Abreu. 200-Centro ««Édaíle-SP
C6P. 18.17(WK)O.Telefone(l5) 3244-8400

^ tfô Ifiteresw'^'^ E-maU; llcitaeaoi)pl«lade.sp.gov.br

2. São responsabilidades do Licitante:

I-Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;

II- Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III- Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e
nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV- Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de

Licitações, conforme Anexo III.I

V- Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação

implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo VIII do

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de

cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e

condições definidos no Anexo !V do Regulamento Sistema Eletrônico de

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo Indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios

realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data

da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento.

Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as

informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

uotaçAo
Praça Raul Comes de Abreu, 200 • Centro • Piedade* SP

Ar<ÍS93MUA\!Se^: CEP. 18.170-000-Telefone (15J 32444400
E-malJ: fttítaeao@pled»de.5p.gov.bf

devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança

ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO

(AUTENTICADAS).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

UCITAÇÃO
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade • SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (IS) 3244-84M
E-ma!l: IIcit9C30@pIed3dejp.gov.br

ANEXO VIII

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES

DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

V\ftiatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

O Licitante reconhece que:

l- A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE ^
Secretaria Municipal de Administração

ucrrAçÃo
Pra(3 Raul Gemas de Abreu, 200 • Cenbo • Piedade • SP

CEP. iai70-000«TeIefene (IS) 32444A(K>

do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de
seu uso indevido;

II- O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

III- A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente á BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

IV- O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-
os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão
no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou
de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA

BORATO DE CONTRATO N" 10/2023

Espécie; Contrato n« 20/2013 - Processo o» 27/2023 - Data da Assinatura 17/08/2023.Contratante; Prefeitura Municipal de Nova Aliança . aintenmnnijn
Contratado: 8 8. F - VElCUUJS ESPECIAIS LTOA. Irtscftca no WPJ n» TfVJ.SSOÇOOl^
Objeto; AqulsIsSo de 01 (uni veiculo Van/Ambullncia opo A '""F*®?
Mmbustíwt dfeseL ano/modelo 2023. na cor pteferencialmenie branca, conforme
especlficajaes contidas no Anexo l.com valor total de RS 24i.900.00 (duzentos e quarenta
e seis ml e novecentos reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAiS

AVISO DE AUERACAO
PREfiSO ELETRfiNICO N' 9/2023

Processo de^toMa, através de seu prefeito miailcipal, no u» ^
atribuIçBes leiais, toma pública, para conhecimento geral a VJ\l
Apresentação das Proposta de Preços, referente "
objeto consiste no Registro de Preços para eventual aquisição de "'"Içame^s Eum^
«Mérfcos ou Similares, cujos manuais de bo» ífJ'
comerdaliiaçJo seja devidamente autoniadn pelo Ministério da &ude.
parcelada, pelo período de 12 meses, destinado 3 raamjtençjo das atiwd^ da Famácla
MuNcIpal de Nouais. de acordo com as especiflcaç6cs constante no AnOT I ^
Referência, sendo; Data de Inicio de emdo de Prooo5ta:22/I^023.pata "
do envio de Proposta: tB/09/2023 Is 08 JO horas. Data de abertura do ptegle. 0S^/20H
3s 09110 horas. A alleraçSo na íntegra eití a dlsposlçSo dos Interessados no site oficial do
Murwdplo (www.fioviis.sp.gflv.br) e f« platéfflrma co/riprasbr.

Noviis^P. 31 ds sgosto de 20Z3.
PAULO CESAfi DIAS PINHSRO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO

AVISO OE UOTACtO
PRES&O PRESENCIAL Ne 1/2023

- OajETO;Processo Administratho n» 2307/2023 - PREFEITURA MUNIOPAl M OSASCO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO OE MATERIAL GR^IM- . „

O Edital poderé ser consdtadc e/ou obtido no site
de Osasco. no endereço «ww.trsnsparencia.ostscojp.íOvAr. A
ENVELOPES deverá ser na •Secretaria Executiva de Cornpras c Ucitaçícs • SECOl,
locellzade na Rua Narciso Sturllnl n» 161 - Centro - OiaeEo'?^- ..cudct«di«

A SESsip OE PROCESSAMENTO DO PREGAO SERA REAU2A0A na 'SECRETARIA
OE EDUCAÇÃO-, na Rua Ecfiaio VMâni n» 128 • Centro - Osasco/5P. no dia 05 de setembro
de 2023, és lOhOOinln.

Osasco-SP, 22 de agosto de 2023.
MEIRE REGINA HERNANDES

Secreiérii-Execuiiva de Compras e lldiaçSes

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ElETRâNICO Ne 73/2023

A  sessEo será realizada na Inlamet no endereço elevSníco
wvvw.partaldecomcraspubilcas.comJir.

O Edital encontra-se disponível em: wwwu>svaIdocruK.sp.eov,br, menu transp.,
submenu Ucitaçáe». Osvaldo Crur. 22/08/23 - Vera lúcia Alves • Prefeita

Osvaldo Cnjz-SP, 22 de agosto de 2023.
VIRA LÚaA ALVES

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE

AVISO DE ADIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ElfTRãNKO N» 18/S1/2023

PROCESSO- 68/51/2023 OBIETO; "ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
AOUISICÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA ATENDER A FROTA MUNIOPAl DE
OUROESTE NO DECORRER DE U (DOZE) MESES". EMPRíSA/ÍTEM/VAlDR; MUNIR
COrvlÊROO, SERVIÇOS OE AUATEOTOLOGIAITDA, CNPJ ne 4U61.786/0001-88. vencedora
dos Itens- 44 55, 59, 60. 67, 68 e 92 no valor total estimado de R$; 84.800,00 (oitenta e
Quatro mil oitocentos reais). EMPRESA/tTEM/VAlOR: 2fU5 COMERCIAL EIREU, CNPJ n»
34 840358/0001-44, vencedora dos Itens: 33, 43, 83, 91. 93, 94, 97 c 101 no valor total
estimado de R$; 397.014,00 llrezenlos e noventa e sete mil e Ruatooe t^sj-
EMPRESA/ITEM/VALOR: FENIX DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS UDA, CNPJ n" 42-188398/0001-
40 vencedora dos itens: 99 c 100 no valor total estimado de RS; 105.800,00 (cento e cinco
mil e cítoesntot reais). EMPRESA/ITEM/VAIOR; GERMANO PNEUS LTOA. CNPJ n«
48 926383/0001-91. vencedora dosltans: 01, 02, 03,04.05.06,07,08.09, 10, 11. 12, 13,
14 15 16, 17. 18, 19. 20. 21. 22, 25, 26, 27, 28, 29. 30. 31, 32. 39, 40, 41, 42. «, 46, 47.
48, 49, 50, 53. 54, 61, 62, 63. 64, 69. 7Cl 71, 72, 79, 74, 73, 76, 77, 78. 79, 80, 81. 82, 85.
86, 87, 88. 89, 90, 102, 103, 104, 105, 106, 107. 108. 109. 110, 111. 112, 113, 114, m.
116, 117 c 118 no valor total estimado de RS: 821.061,70 (oJtocentos e vinte e um mil e
sessenta e um reaó e setenta centavos). EMPRESA/ITEM/VAIDR: HACIONAI COMERCIO DE
PNEUS ITDA. CNPJ n» 27.879390/0001-20, vencedora dos Itens: 34 e 84 no valor total
estimado de R$; 63.840/10 t^Menra e três mO oitocentos e quarenta reais).
EMPRESA/TTEM/VALOR: 5ET1M & TTTON UDA CNPJ n» 20362-784/0001-74, vencedora dos
llens: 23, 24, 35, 36.38,51, 52,56, 57.58, 65, 66, 95, 96 e 98 no valor total estimado de
RS* 433 070,00 (quatrocentos e trinta e três ntíl c selema reais). Sendo que o valor total
da prisente CdtaçSo é de RS: L90S.585.70 (ura railhí» nouecintos e dnco mn quinhentos
e oKenta e dnco reais e setenta centavos).

Em 22 de agosto de 2023.
ALEX GARCIA SAIUITA

ftefelto

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PARiaUERA-AÇU

AVISO DE UOTAÇÃO
PRESJIO ELETRÕPRCO N< 23/2023

Processo n* 78/2023. Edital n* 049/2029
O Município de Panqueia-Açu/SP, por Intermédio da Prefeitura Municipal,

toma público, para cdnhedmentci dos interessados, que o Piegoeiro e sua Equipe de
Apoio, reunlr-se-So no dia, hora e local designados neste Edital, onde realizará ceriame
lidtaTârro, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO NO
VALOR GL09AL, NO MODO OE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE PORNEOMENTO E IMPLANTAÇÃO OE
SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, ELABORAÇÃO, TRAMITAÇÃO,

,^3^ ^ iocjnT«(iu poót w ««rtfcads m er4tT*çs
$ W J; hnR//innij'rucedJ»/»inM>eMae.fiti"ii. i» eswaaxtiMCUCT

CERTIFICAÇÃO ELETRÔNICA E CONTROLE OE ATENDIMENTO ■>£eiOERNAS. NO MODELO 5AAS (SOFTWARE « A SERWE) - «FWAM N^
MUNIOPIO, em atendimento eo Departamento de AdmimstreçJo , pelo período de 12
(doze) meses, subordinado às condiç6es e exigências estabelecidas neste Edital e seusAnexos. propostas por melo eletrônico: a partir das 08 horas do dia
23/08/2023 até as OShSBmln do dia 05/09/20U-Abertura de Propostas Inleals: as 09n Opmji do dia ®5/M/2M^

Infcio da Sessêo de OlspuU de Preços: As OShlOmm do dia 05/09/2023.
Tempo de Disputa: ID minutos j o„,n , rnei
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: Bolsa de Lidlacôes do Brasil - BU. www.bllxrg.br .. . .
Valor estimado desta Bcitação: RS 185.959,20 (cento e oitenta e cinco mil

novecentos e cinqüenta e nove reais e vinte centavos)
Fonte de Recursos: Próprio . . , ,,,
Local de ConsulM do Edital: O Edital e seus anexos poderio ser visua izadM

lunto ao Portal eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Parlquera-Açu/SP, t»® ""jf<http-//wwwxariqueraitJi.sp30v.br OU pcderjo ser retirados Nnto ao Departamento de
UdtaçSo • situado na Rua XV de novembro, 636 - Centro - Panquera-Agu/5P - Centro,
portando CD-ROM ou pen drive, ou ainda, solletado através do e-mailclicitacaogpariquaraacuAp.gov.brx e ainda Junto é plataforma elel^nica ''fIjaFSo
da Bolsa de licitações do Brasil: www.bll.org.br. Demais Informações poderio ser obtidas
pelo telefone (131 3856-721». ramal 206.

ParUuera-Açu-SP. 22 do agosto de 2023.
WAGNER BENTO DA COSTA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
AV150 DE UOTAÇÃO

PREGÃO ElETltãMCO N> 18/2023

PROCESSO NS 14S48/2022- OBJETO: AQUISIÇÃO 06 01 (UM) VEl'C""3TlPC> FURGON^ OU
SIMILAR, NOVa 2ER0 QUILÔMETRO. ADAPTADO PARA O USO 00 CANIL "UWQFJL
CONFORME TERMO OE REFERSnCIA, partes Integrantes í?,Dr«e^me edi^tal. Mo^udade.
PREGÃO ELETRÔNICO. Tipo deilIcitaçSo: TIPO MENOR PREÇO POR TTEM- SessSo no dia
06/09/2023, és OBJOhs. na Plataforma Bli. _ .

O edital, em Inteiro teor. estará é dIsposiçSo dos Interessados para dovmioad
no site: www.pisdadespgov.br. Mais Informações pode^o ser oblWas no Setor de
Licitações, de 2' à 6» feira, das 9h às 12h e das 13h as 16h, na Praça Raul Somes de Abreu,
ns 21». 1» andar, Pledadé/SP ou pelo telefone IIS) 3244-8400, ramaU 121 e IIB-,

Pledade-SP, 22 de agosto de 2023.
GERALDO PINTO OE CAMARGO RUIO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONGAÍ
AVISOS DE ALTERAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 1S/2(I23

Proc. nl 043/2023- TlDO: Menor Preço Por liem. Objeto: Re^o Çe Preços ^ra 3
Aquisiçio de Fdrmulas e Suplementos Allmentares. para o Centro de Saúde I I, P«^ - fP-
confonne especircaçSes constantes do Termo de
Anexo I. Nova data: 06/09/2023 às 14h no site: Mtp://187.9.83J4-36S6/coinBrasedita1/.

PREGÃO ELETRÔNICO Na 17/2023

Proc. n» 045/2023. Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: Registro de Preços Aquisiçio de
Medicamentos, para o Centro :de Saúde "l Pongaí, cfe, ^
Referência, que Integra este edital como Anexo I. Nova data: (K/09/2023 às 09h no site.http://187.98334:5656/comprasedltal/. Esdaredmentos e Impugnai^e M Sala de
Uotações, Av. José CàniJldo Carneiro nS 435 - Centro, f: (14) 3SEÍ.1107 OU e-maíL
licitações® pangai.sp.gov.br.

GIIHIARO HENRIQUE DE BORTOU
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 25/2023

No dia 22 de agosto de 2023, depois de constatada a regularidade dos atosprocedlmentíls, 3 autoridade tompctcnte,Sra. ERICASOLER SANTOS OE OUVEII^ Pr^ita
Municipal de Poilm/SP, resolve HOMOLOGAR os itens do Pre^ Eletrônico n« ^M3,
refé^nte ao objeto; Aquisição de Equipaincntos e Mobíliártos Para Utilização do Cafls
Conforme Proposta Na 1377031S000/120GG4, às empresas: COSTA PEREIRA
EMPREENDIMENTOS LTOA. com valor total de RS 3.899,86; FRANKllN REIS DI^IBUIOOW
DE MOVEIS LJDA, com valor total de RS 6.064,00; GELCIO MOlSES GARCIA ME, com valor
total de RS S.268.00: U A. SESSO COMERCIO LTOA. com valor total de RS 3.2(B,00;
UCITAftA COMERCIO 0£ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA, com valor total de RS
2.432.99; SC INSTRUMENTOS MUSICAS E ACtSS UDA. com valor total de RS 462,99 e
TICKOLAR LTO A EPP, cora valor total dc RS 5 099,00. Ficam as empresas convocadas a
assinarem o Contrato no prazo de 05 dias úteis a parb'r desta publIcaçSo.

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE aUElROZ
AinSO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ElETTtÕNlCO Na 3/2023

Processo na 060/2023 ^ ,
WAUER RODRIGO DA SUVA, Prefeito Municipal de Queiroz, Comarca de Tupi,

Estado de Sio Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna púbfico para conhecimento
de todos os Vileressados que fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO, e Pregio Eletrônico N.<
03/2023, Processo N.a 060/2023, oue têm por objeto aquIsIçSo Veiculo automotor, modelo
Mlcro-õmbus (MARCOPOlO/VOlAnE V8L AHAdí 8), sendo vencedora a empresais):
NOROMAX CAMINHÕES E ÔNI8US LIDA, pessoa Jurfdica de «relto privado. Inscrita rui
CNPJ/MF N.a 14.346.930/0001 - 06, com sede na Rua AUiro 2arur. N.a 94Z Bairro Jardim
Guanabara, CEP: 16Q26-0(», sendo vencedora no Vabr Total de RS: 494.030,00
(Quatrocentos e Noventa e Quatro Mil Reais).

Queiroz - SP, 18 de agosto de 2023.
WALTER ROORISa DA SILVA

EXTRATO DE CONTRATO Na 62/2013

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Queiroz-SP. CONTRATADA: NOROMAX CAMINHÕES
E ÔNIBUS LTOA CNPJ N.a 14J46.93O/000I - 06 MODALIDADE: PregáO Eletrônico N.a
03/2023 Processo N.a 060/2023. OBIETO: 'Aqulsiçêo Veículo auwmotor. modelo Micro-
ônlbus (MARCOPOLO/VOURE V8L AHACR 8)". Vencedora no Valor Total de RS:494.000J»
(Quatrocentos o Noventa e Quatro Mil Realsl. VlGlNCIA: 12 (Doze) Meses.

h».am9 tafenm m' a« 2 zeiM àt ZãAWZCCI,
fl ij if4Ã&i « «• Oi«M» POtiiC»
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Portaria n® 27.969/2023.

Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito do
Município de Piedade, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e com funda
mento no artigo 51 da Lei Federal n® 8.666/93,
alterada pela Lei Federal n® 8.883/94, nomeia
as pessoas abaixo relacionadas para compo
rem a Comissão Permanente de Licitação, no
período de 28.06.2023 a 28.06.2024, revogan
do as disposições em contrário, e em especial
a Portaria sob n° 27564/2023.

F  9ENTE
Candida Pereira Domingues

^  RG.n" 41.016,461-6

SECRETÁRIA
Mareia Nunes

RG. n® 53.273.174-8

MEMBRO
Gladson Paes Bueno de Camargo
RG n® 40.153.837-0

Portaria n' 27.970 /2023

Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito
Municipal de Piedade Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais, em especial
as definidas na Lei n° 3735,de 31 de agosto
de 2006, Decreto municipal n' 8047, de 03 de
fevereiro de 2021, nomeia os cidadãos abai
xo relacionados, como pregoeiros e membros
da equipe de apoio, que ficarão responsáveis
pela coordenação, desenvolvimento, e asses-
soramento das sessões públicas de licitação,
na modalidade de Pregão Presencial, e r>a for
ma eletrônica a saber

PREGOEIROS
Andrew Alberto Thomazette da Silva
RG: 42.262.171-7
Vanessa Moretti da Silva
RG: 24.152.143-9

EQUIPE DE APOIO
Sérgio Salvetti Júnior
RG-.36.617.101-X

Bruna Nunes da Silva Ribeiro
RG: 47.262.101-4
Eliete Moreno Teodoro da Silva
RG: 22.845,646-0
Julia Seabra Pereira
RG; 60,210.239-X

Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Piedade,
28 de junho de 2023.

Geraldo Pinto de Camargo Filho
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua pi^
blicação, revogada as disposições em contrá
rio, em especial a Portaria 27.588/2023.

Prefeitura Municipal de Piedade,
28 de junho de 2023.

Geraldo Pinto de Camargo Filho
Prefeito Municipal
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que VANESSA
MORETI DA SILVA concluiu o curso FORMAÇÃO DE PREGOEIROS -
TEORIA (TURMA JAN/2021), com carga-horária de 20 horas, início em

27/01/2021, término em 28/01/2021 e nota final 86.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Adrrílnistraçâo Pública - Enap



Nome:

Vanessa Moreti da Silva

Disponibilidade:
27/01/2021 a 16/02/2021

;

HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Curso:

Formação de Pragoeiros - Teoria
Carga Horária;
20 horas

Nota Final:

86

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo 1 - Conceitos Fundamentais.
Módulo 11 - Fases do Pregão Eletrônico.
Módulo lil - Pregão Eletrônico - Operação parte 1
Módulo IV - Pregão Eletrônico - Operação parte 2

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: 5NED4250303dG4d
Este certificado foi gerado em 28/01/2021.

®  validade comprovada acessando o QRCode á esquerda, ou caso desejarinformando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço hltos://www.Bscolavirtual oov br'

00,027.612/0001-09

Enap
Lorola flnoloniil do
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